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PREÃMBULO

CONSIDERANDO o interesse comum dos signatários na universalização do direito á
comercialização de produtos hortifrutigranjeiros.

CONSIDERANDO a necessidade de um entreposto regional para realização de comercialização de
produtos oriundos do meio rural.

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o processo de abastecimento regional com produtos
hortigranieiros.

CONSIDERANDO a vontade da Secretaria de Estado da Agricultura do Estado do Espirito Santo
em promover a descentralização da CEASA Central.

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n° 11.107, em 06 de abril de 2005, que dispôs
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n° 6.017, em 17 de janeiro de 2007, que regulamentou
a Lei no 11107105, que consolidou o regimejurldlco dos consórcios públicos brasileiros;

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal n° 11.107/05 detemiinou que o estatuto do
consórcio público disporá sobre a organização e o funcionamento de cada um dos Órgãos
constitutivos do consórcio público; '

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos municípios por meio de consórcio, a fim de

juridico consorcial inaugurado pela Lei Federal n° 11.107/05;
poder usufruir das vantagens trazidas aos consórcios públicos criados ou adaptados ao regime¡\\_V

.fgRESOLVEM os Municípios de: Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Col ma
Govemador Lindenberg, Laranja da Terra, Marilândia, Mantenópolis, Pancas, Santa Teresa, Santa
Maria de Jetibá, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, e São Roque do Canaã, neste atof`$ `|
representados por seus Prefeitos, adotar as providências cabíveis para a constituição, organização
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e funcionamento de consórcio público integrado pe/Iris mesmos, haja vista as razões acima 'J
st '/ Aexpo as. ,tz
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Assim o fazendo, objetivam poderem enfrentar as dificuldades de forma conjuntazçvišando a
coordenação e conjugação de esforços no atingimento de interesses comuns de for I/eficiente e
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eficaz. tudo em conformidade com o principio da cooperação interfederativa implícito no art. 241 da
Constituição Federal e nos termos da Lei n°11.107I05 e Decreto n” 6.0'l7'f07.

Assim sendo, resolverem celebrar o presente protocolo de intenções, que traz as cláusulas
necessárias que integrarão 0 corpo do contrato de Consórcio Intermunicipal para o Fortalecimento
da Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - denominado simplesmente
COINTER.

Em vista de todo o exposto.

OS MUNICIPIOS DE ALTO RIO NOVO, BAIXO GUANDU, BARRA DE SAO FRANCISCO,
COLATINA, GOVERNADOR LINDENBERG, LARANJA DA TERRA, MARILÂNDIA,

rurAN'rENÓPoL|s, PANcAs, SANTA TERESA, sANTA MARIA DE JETTBÃ, SAO Dolvlmsos
DO NORTE. SÃO GABRIEL DA PALHA, E SÃO ROQUE no OANAÃ.

D E L I B E R A M

Celebrar o presente protocolo de intenções a ser ratrficado por lei pelos Poderes Legislativos dos
entes signatários. que se regerá pelas disposições comidas na Lei Federal ri" 11.107, de 06 de abril
de 2005, e Decreto Federal n° 6.017, de 1? de ianeiro de 200?.

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativas acima mencionados
subscrevem o presente.

PROTOCOLO DEINTENÇÕ
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oAs oissosicões ru|crA|s _`_

( \
CAPÍTULO | E »

DO CONSORCIAMENTD  _
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São subscritores do presente Protocolo de Intenções: _, _. f_) J, ,
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|- o municipio DE ÁGUIA sRANcA. péššz juridica as direito público ir-items, inszúeráä/ONPJ
sob n°_ 31.?96.584¡0001-81, com sua sede na Prefeitura Municipal de Águia Bran 4 ,situada n
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Rua Vicente Pissinatti, n° 71 - Centro, CEP 29.795-000, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Jailson José Quiuqui, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n°
017.058.727-43;

II - O MUNICÍPIO DE ALTO RIO NOVO, pessoajurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob n°. 31.796.659/0001-20, com sua sede na Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo, situada na
Rua Paulo Martins, sin - Bairro Santa Bárbara, CEP 29.760-000, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Aldo Soares de Oliveira, brasileiro, casado, agropecuarlsta, portador do
CPF n° 036.106.407-15;

III - O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob n°. 27.165.737/0001-10, com sua sede na Prefeitura Municipal com endereço - á Rua
Francisco Ferreira, 40 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lastênio Luiz
Cardoso, brasileiro, casado, engenheiro agronomo, portador do CPF n°. 579.436.807-15;

IV - O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa juridica de direito público interno.
inscrita no CNPJ sob n°. 27.167.745l0001-67, com sua sede na Prefeitura Municipal de Barra de
São Francisco, situada na Rua Desembargador Danton Bastos, n° O1 - Centro, CEP 29.800-000.
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Waldeles Cavalcante, brasileiro, casado,
contador, portador do CPF n° 576.668.147-04;

V - O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
n°. 27.165,729l0001-74, com sua sede na Prefeitura Municipal, situada à Av. Ângelo Giuberti. 343 -
Esplanada, CEP 29.702-000 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercicio. Sr.
Leonardo Deptulski, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do CPF n°. 658.687.067-
49;

VI - O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG, pessoa .juridica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ sob n°. 04.217.786/0001-54, com sua sede na Prefeitura Municipal de Governador
Lindenberg, situada na Rua Adelino Lubiana, sin- Centro, CEP 29. 720-000, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Asterval Antônio Altoé, brasileiro, casado, empresário, portador d
CPF n° 621.392.907-04; f'

VII ¬ O MUNICIPIO DE ITAGUAÇU, pessoa juridica de direito público interno. inscrita no CNPJ sob
n°. 27.167.451/0001-74, com sua sede na Prefeitura Municipal de Itaguaçu, situada na Rua Vicente
Peixoto de Mello, n°. 08 - Centro, CEP 29.690-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr Romário Celso Bazilio de Souza, brasileiro, casacloyíflfãn portador do CPF n°.
sa1.75i.s17-91; ) O

VIII - O MUNICIPIO DE ITARANA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no C ob
n°. 27_1o4_363l0001-23, com sua sede na Prefeitura Municipal de Itarana, situada n Í' Elias
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Estevão Colnago, n° 65 - Centro, CEP 29.620-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Edivan Meneghel, brasileiro, casado, eletricista, portador do CPF n°. 752.414.397-49;

IX - O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito púbiioo interno, inscrita no
CNPJ sob n°. 31.796.097/0001-14, com sua sede na Prefeitura Municipal de Larania da Terra,
situada na Av. Luis Oberrriuller Filho, n° 85 - Centro, CEP 29.615-000, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Pagung, brasileiro, casado, Industrial, portador do CPF n°.
479.017.997-49;

X - O MUNICÍPIO DE MANTENOPOLIS, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ sob n°. 27.167.345i0001-90 com sua sede na Prefeitura Municipal de Mantenopolis, situada
na Av. Presidente Vargas, n° 545 - Centro, CEP 29.770-000, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Ernesto Pereira Paizante. brasileiro, casado, Agricultor, portador do CPF n°
216.192.127/49;

Xl - O MUNICÍPIO DE IIIIARILÂNDIA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob n°. 27.744.176/0001-04, com sua sede na Prefeitura Municipal de Marilândia, situada à Rua
Ângela Savergnini, 93 - Centro, CEP 29.255-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Osmar Passamani, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n°. 125.263.987~20;

XII - O IIIIUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob n°. 27_167.428!001-80, com sua sede na Prefeitura Municipal de Nova Venécia, situada
na Av. Vitória, n° 347 - Centro, CEP 29.830-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Walter De Prá, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF n° 050.156.857_34;

XIII - O MUNICÍPIO DE PANCAS, pessoa juridica de direito público interno. inscrita no CNPJ sob
n°. 27.178.150/001-78, com sua sede na Prefeitura Pancas, situada na Avenida 13 de Maio. n° 324
- Centro, CEP 29.750-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. André Cardoso d

XIV - O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita, o
CNPJ sob n°. 27.167.444/0001-72, com sua sede na Prefeitura Municipal de Santa Teresa. sit ada
na Rua Darly Nerty Vervloet, n° 446 - Centro, CEP 29.650-000, neste ato representado peio

P tri
Campos, brasileiro, casado, sen/idor público, portador do CPF n° 743.024.007-06; Cê

\

f .
I. `\¡'

._\H_

HU, ,

¢`Í__Prefeito Municipal, Sr. GILSON ANTONIO DE SALES AMARO, brasile/ifiseparado judicialmente, › "
empresário, portador do CPF n° 049.596.126-49; _/--/' Q? \(

2,, I {.'."'-O
XV - O MUNICIPIO DE SANTA IIIIARIA DE JETIBA, pessoa juridica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n°. 36.388.445/0001-38, com sua sede na Prefeitura Muni i l de Santa Maria
de Jetibá, situada na Rua Hermann Miertschink, n° 23 - Centro, CEP _ 45-000, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Hilário Roepke, bragleiro, div do, advogado, portador
do ci=i= 11° 527 044 › * `~
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XVI - O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, pessoa juridica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ sob n°. 36.350t312/0001-72, com sua sede na Prefeitura Municipal de São
Domingos do Norte. situada na Av. Honorio Fraga, n° 538 - Centro, CEP 29.745-000, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, Sr”. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada,
pedagoga, portador do CPF n° 775.711.857-34;

XVII - O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, pessoa juridica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n°. 27.174.143/0001-76, com sua sede na Prefeitura Municipal de São Gabriel
da Palha, situada na Praça Vicente Glazar, n° 159 - Centro. CEP 29.780-000, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, Sr”. Raquel Ferreira llflagestie Lessa, brasileira, casada,
tabeliã, portador do CPF n° 948.644.977-53;

xviii - o iiiiuuicivio DE sÃo ROQUE no cANAÃ, pessoa juridica de direito públioo intemo,
inscrita no CNPJ sob n°. 01.612.865i0001-71, com sua sede na Prefeitura Municipal de São Roque
do Canaã, situada na Rua Lourenço Roldi, n° 88 - São Roquinho, CEP 29.665-000, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PALIIIIERINDO ANTONIO BARATELA, brasileiro, casado,
agricultor, portador do CPF n° 450.901.147-49;

XIX - O MUNICIPAL DE VILA PAVÃO, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob n°. 36350346/001-67, com sua sede na Prefeitura Municipal de Vila Pavão, situada na Rua
Atravessa Pavão, n° 80 - Centro, CEP 29.843-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Ivan Lauer, brasileiro, separado, técnico agricola. portador do CPF n° 042.127.407-70;

XX - O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob n°. 01.619.232/0001-95, com sua sede na Prefeitura Municipal de Wa Valério, situada na Rua
Lourenço de Martins, n° sln - Centro, CEP 29.785-000, neste ato representado pelo Prefeito \J|`_/
Municipal em Exercicio. Sr. Francisco Pereira Santana, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador
ao CPF n° 148.359.677-04; .gy

_ I ly'
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇAO E DO INGRESSO DE NOVOS CONSORCIAD S
A ratificação deste Protocolo de Intenções consistirá em aprovação, mediante lei do ente \l
consorciando. do teor do presente instrumento, podendo conter reservas. % Í

§ 1° - A ratificação deste instrumento será precedida de sua publigaçãgfi jãísa oficial.

§ 2° - A subscrição prévia deste Protocolo de lntëíções, sua publicação na imprensa oficial e sua
ratificação por lei no prazo de até dois anos da assinatura deste instmment/Q?/são condições
indispensáveis pa_ra que o ente consorciando possa ceiebrar o futuro contrato de; sórcio público. '
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§ 3° - Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no § 2° ou no caso de a ratificação conter
reservas, a admissão do ente no contrato de consórcio público dependerá da aprovação pelos
demais subscritores do protocolo de intenções ou, caso já celebrado o contrato de consórcio
público, pela Assembléia Geral nos termos dos §§ 4° a 8° desta cláusula.

§ 4° - O ingresso de novos consorciados no COINTER poderá acontecer a qualquer momento,
mediante pedido fomial do representante legal do ente interessado para fins de apreciação e
aprovação da Assembléia Geral.

§ 5° - O pedido de ingresso deverà vir acompanhado da lei ratiflcadora do protocolo de intenções ou
de lei autorizativa especifica para a pretensão formulada. bem como de sua publicação na
imprensa oficial ou a esta equiparada.

§ 6° - O efetivo ingresso de novo ente federativo ao COINTER dependerá do pagamento de cota de
ingresso cujo valor e fonna de pagamento, serão definidos por resolução da Assembléia Geral. e
ainda, da comprovação de que o mesmo não possuiu divida para com outro consórcio
intermunicipal de que tenha participado.

§ 7° - O ingresso de novo ente federativo também poderá ocorrer através de convite formulado pela
propria Assembléia Geral, depois da necessaria deliberação e aprovação da matéria por maioria
absoluta, aceitação do convite e do pagamento da respectiva cota de ingresso.

8° - O ente consorciado excluído ue vier a re uerer nova admissão sueitar-se-á às r ras desta_ 69
cláusula, sendo facultado ao COINTER aprovar ou não seu reingresso por deliberação de sua
Assembléia Geral, desde que acordado a forma de pagamento de dividas por ventura existentes.

'ri'rui_o i _ DA coNs1'iTu|çÃo, oENou|NAÇÃo, NATUREZA .iuRiD|cA, secs, ouRAçÃo,
TIPO DE CONSÓRCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS. I `“_`
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c|_Áusui_A rERcE|RA - DA coNsT|TuiçÃo E DA NATUREZA .iunioicn ×

O contrato de consórcio público a ser celebrado entre os Executivos Municipais signatários era
executado atraves de pessoa juridica de direito privado da especie Associação civil, constituida
para esta finalidade, composta por todos os entes da Federação corisorciados, com fundamentrg
legal no § 1° do Artigo 1°, cfc Inciso lI,do Artigo 6° ambos da Lei Federal n° 11.10'/'I2005 e do inciso

V do artigo 41 da Lei Federal n° 10406102 (Código Civil Brasileiro). xy
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CLÁUSULA QUARTA - DA DENOIIIIINAÇAO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E TIPO DE
CONSORCIO

A associação Civil suporte do contrato de consórcio público denominar-se-á Consórcio Público
Intermunicipal para o Fortalecimento da Produçao e Comercialização de Produtos - COINTER, terá
sede em ColatinalES, com prazo indeterminado de duração e será do tipo multifuncional.

§ 1° - o local da sede do COINTER poderá ser alterado mediante decisão da Assembléia Geral,
pelo voto de 2i'3 de seus membros adimplentes com suas obrigações.

§ 2° - A área de atuação do COINTER corresponde ao somatório das áreas territoriais dos entes
consorciados.

§ 3° - A assinatura do Contrato de Consorcio Público do COINTER, bem como a criação de
empregos, a fixação e a revisão de vencimentos, dependerá da ratificação deste instrumento por lei
de no minimo cinqüenta por cento (50%) dos entes subscritores deste instrumento. _

§ 4° - A criação da associação civil suporte do COINTER, dar-se-à mediante o atendimento da
legislação civil, conforme disposto no Inciso ll. do Artigo 6° da Lei Federal n° 11.107/2005.

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS

O COINTER tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos entes consorciados na
implementação de suas múltiplas politicas públicas.

§ 1° - São objetivos do COINTER, além de outros que vierem a ser definidos posteriormente pela
Assembléia Geral:

I - defender, ampliar. promover a interação, fortalecer e desenvolver a capacidade administrativa, Q;
técnica e financeira da Produçao e Comercialização hortifrutigranjeira dos Municipios que integram
O COINTER;

ll - a adoção de medidas conjuntas, por todas as partes celebrantes, tendítesa elaboração de
projeto executivo para a gestão da CEASA NOROESTE- ff

Ill - colaborar e cooperar com os Poderes Legislativos e Execuívos Municipais, na adoção de
medidas legislativas que concorram para o aperfeiçoamento e fortalecimento do setor produti o
rural no que tange à comercialização, padronização e melhoria da qualidade na ofertade
horti raneiros x/

IV - a gestão associada de serviços públicos
__` . f /- '› _.-'“) y 8
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V - a prestação de seniiços_ inclusive de assistência técnica. a execucao de obras e o fomecimento
de bens ã administração direta ou indireta dos entes consorciados;

Vl - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive de gestao,
de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão
de pessoal;

Vil - a produçao de informaçoes ou de estudos técnicos;

Vlll - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio-ambiente;

IX - o exercicio de funçoes no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido
delegadas ou autorizadas; I

X - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes
consorciados;

XI - a gestão e a proteção de patrimonio urbanístico, paisagístico ou turístico comum;

Xll - o fomecimento de assistência técnica. extensão, treinamento, pesquisa e desenvolvimento
urbano, rural e agrário;

XII - as ações e politicas de desenvolvimento urbano, rural, sócio-econômico local e regional;

Xlll - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos temos de autorização
ou delegaçao;

§ 2° - Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os objetivos do COINTER
ou apenas a parcela deles. integrando as respectivas Câmaras Setoriais de seu interesse.

§ 3° - Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo ente consorciado em
que o bem ou direito se situe, fica o COINTER autorizado a promover as desapropnações. proceder --
a requisições ou instituir as servidões necessárias à consecução de seus objetivos, \

:Na
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TÍTULO II - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTE3 CONSORCIADOS
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I - participar ativamente das sessões da Assembléia Geral, através de proposições, debates e
deliberações atraves do voto, desde que adimplente com suas obrigações operacionais e
financeiras;

Il - exigir dos demais consorciados e do próprio COINTER o pleno cumprimento das regras
estipuladas neste Protocolo de intenções, contrato de consórcio público, nos seus estatutos,
contratos de programa e contratos de rateio, desde que adimplente com suas Obrigações

operacionais e financeiras;

Ill - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao COINTER com ónus
para o ente consorciado com as obrigações previstas no contrato de rateio;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

Constituem deveres dos entes consorciados:

I - cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o COINTER, sob pena
de suspensão e posterior exclusão na forma deste Protocolo de Intenções;

ll - ceder, se necessário. servidores para o COINTER na iorma deste Protocolo de Intenções;

Ill ‹- participar ativamente das sessões da Assembléia Geral, através de proposições, debates e
deliberações através do voto. sempre que convocados;

IV - incluir. em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotações suficientes para suportar
as despesas que, nos termos do orçamento do COINTER, devam ser assumidas por meio de
contrato de rateio, contrato de programa e contrato de gestão associada de serviços públicos.
confonne for o caso;

V - responder solidariamente pelas obrigações remanescentes. garantido o direito de regresso em
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obrigação, no caso de extinção o

riCOINTER, até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação;

Vl - compartilhar recursos e pessoal para a execução da serviços, programas, projetos, atividades
e ações no âmbito do COINTER nos termos de contrato de programa.

. ' « ` _‹~fÍ-fz* ~*i_ / / \
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIRDS - COINTER

TiTuLo lu - Do REPRESENTANTE LEGAL E DA oReAN|zAÇÃo
cAPiTu|.o | - oo REPRESENTANTE LEGAL

cLÁusuLA o|TAvA _ no REPRESENTANTE LEGAL
O COINTER será representado legalmente pelo seu Presidente, eleito pela Assembléia Geral
dentre os Chefes dos Poderes Executivos consorciados, até a segunda quinzena do mês de
novembro para mandato de dois anos. com posse no primeiro dia útil do exercício financeiro
seguinte. podendo a Assembléia Geral deliberar pela prorrogação do mandato.

cAPiTuLo || - DA ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA NONA - DA ORGANIZAÇÃO

O COINTER tera a seguinte organização:

I Nivel de Direçao Superior:

I.1 - Assembléia Geral;

l.2 - Conselho Fiscal;

l.3 - Conselho de Administração;

1.4 - Presidência;

II - Nivel de Gerencia e Assessoramento:

II.1 - Câmaras Setoriais;

II.2 - Diretoria Executiva;

III - Nivel de Execução Programática: uolLJ
lII.3 - Departamentos Setoriais. \ë

Parágrafo Único - A representação grática da estrutura organizacional básica do COINTER é
constante do Anexo I, que integra 0 presente instrumento. A

-z-×/ w

c|.AusuLA oEc|NA - DA AssE|v|eLE|A GERAL __
A Assembleia Geral é a instância deliberativa máxima do COINTER, sendo constituída
exclugvamente pelos Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados. ,--

\;__

1° - Compete a Assembleia Geral' k y , , f' /



PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNECJPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

I - examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exercício anterior até a
segunda quinzena de março do exercicio subseqüente;

ll - reunir-se ordinariamente uma vez a cada quatro meses para examinar e deliberar sobre
materias de sua competência e extraordinariamente. a qualquer tempo, sempre que convocada na
forma deste instrumento;

III - eleger os membros de sua diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, até
segunda quinzena do mês de novembro para mandato de dois anos, para inicio no primeiro dia útil
do exercicio financeiro subseqüente e decidir sobre a prorrogação do mandato;

IV - destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal se necessário;

V - deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado;

Vl - deliberar sobre aquisição de bens imóveis, alienação, arrendamento e locação de bens móveis
Q imóveis ao coiNTER; `

Vll - deliberar sobre alterações deste instrumento;

Vlll - deliberar sobre o ingresso de novos entes consorciados ao COlNTER, e em caso de
aprovação, será ainda necessário a ratificação da decisão mediante aprovação de lei específica em
minimo 50% dos entes consorciados;

IX - deliberar sobre o Plano Anual d_e Atividades e a Peça Orçamentária do exercicio seguinte,
elaborados pelo Conselho de Administração. ate o linal da segunda quinzena de setembro do
exercicio em curso;

X - deliberar sobre a fixaçao do valor e da forma de rateio entre os entes das despesas para 0
exercicio seguinte, tomando por base a Peça Orçamentária aprovada nos termos do inciso IX; ..

Xl - deliberar sobre mudanca de sede e criação de câmara setorial; \

XII - deliberar sobre criação e alteração dos estatutos do COINTER; /, \
\

_/.y"” .. - J J
Xlll - deliberar sobre a extinção do COINTER;

gl-
XIV - deliberar sobre a criação e forma de remuneração de novos cargos e vagas necessários ao
pleno funcionamento do COINTER;

XV - deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou urgentes que l. -sejam
declinadas pelo Conselho de Administraçao
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECWIENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIRGS ‹ COINTER

§ 2° - para as deliberações constantes dos incisos V, IX, Xl, XII, e XIV é necessário o voto da
maioria de 2/3 (dois terços) dos membros do COINTER, em dia com suas obrigações operacionais
e financeiras, em Assembleia Geral convocada para tais lins, sendo as demais hipóteses
deliberativas resolvidas por maioria simples de votos.

§ 3° - cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral, cuja
eficácia estará condicionada à sua adimplência operacional e financeira.

§ 4° - A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática da condição de membro da
Assembléia Geral, quando haverá substituição automática por quem lhe suceder no mandato do
ente consorclado.

§ 5° - A Assembléia Geral ordinária quadrimestral será convocada e presidida pelo Presidente do
COINTER ou seu substituto legal através de comunicação que garanta a ciência de todos os seus
membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo minimo de sete dias entre a
convocação e a data da reunião. '

§ 6° - A Assembléia Geral extraordinária será convocada e presidida pelo Presidente do COINTER
ou seu substituto legal, através de comunicação inequívoca que garanta a ciência de todos os seus
membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo minimo de 04 dias úteis
entre a convocação e a data da reunião.

§ 7° - A Assembléia Geral extraordinária também poderá ser convocada por um quinto de seus
membros. quando o Presidente do COINTER ou seu substituto legal não atender no prazo de 10
(dez) dias a pedido fundamentado e acompanhado da pauta do dia de pelos menos très entes
consorciados para convocação extraordinária.

\_/

§ 8° - A Assembleia Geral extraordinária, cujas circunstâncias- excepcionais assim exigirem, sera f` :It
presidida pelo Presidente do Conselho Fiscal.

§ 9° - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 2/3 (‹1?`s':
terços) dos membros do COINTER em dia com suas obrigações operacionais e flnanceiras e em
segunda e última convocação 30 (trinta) minutos após a primeira convocação com a presença de

,'\

íqualquer número de consorciados adimplentes, deliberanclo por maioria simples de votos, .O
i tressalvadas as matérias que exigirem maioria qualificada n  strumento.

,. ;5Zílff"
Vi

10° - O ente consorciado ue não estiver em dia com suas obri a es o eracionais e financeiras /'

\\\
`\ É

não poderá votar e nem ser votado, assegurando-se a presença e o direito de voz nas Assemble ”'
Gerais, . f ' /

1 .z- _ \ .
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PROTOCOLO DE iNTENÇÓEs Do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O i=oRTALEciMENTo DA
PRODUÇÃO E coiviERciAi_izAÇÃo DE PRODUTOS HoRT|GRAN.iEiRos - coiNTER

§ 11 - para a deliberações constantes do inciso Xlll é necessário o voto da maioria de 2/3 (dois
terços) dos membros do COINTER, em dia com suas obrigaçoes operacionais e financeiras. em
Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oo coNsEi_i-io DE Aoiiiiiivisrnnçño

O Conselho de Administração e constituido pelo Presidente e Vice-Presidente do COINTER, e por
um membro de cada Câmara Setorial, membros escolhidos pela Assembléia Geral e suas
deliberações serão executadas pela Presidência e pela Diretoria Executiva. _

§ 1° - Os membros do Conselho de Administração serão escolhidos dentre os Chefes dos Poderes
Executivos dos entes consorciados.

§ 2° - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 02 (dois) anos, prorrogáveis
por igual periodo mediante reeleição.

§ 3° - A perda do mandato eletivo e causa de extinção automática do mandato de membro do
Conselho de Administração, hipótese em que assumirá a função aquele que assumir a Chefia do
Poder Executivo.

§ 4° - Compete ao Conselho de Administração;

I - elaborar com o auxilio da Diretoria Executiva, o Plano Anual de Atividades do COINTER para o
exercicio seguinte até a primeira quinzena de novembro do ano em curso, submetendo-o neste
prazo à aprovação da Assembléia Geral;

ll - elaborar, com o auxilio da Diretoria Executiva, a Peça Orçamentária do exercicio seguinte até a
segunda quinzena de agosto do ano em curso;

Ill - planejar todas as ações de natureza administrativa do COINTER, fiscalizando a Diretoria
Executiva na sua execução;

IV - selecionar e contratar pessoal, na forma deste instrumento, bem como os serviços de
assessoria contábil, juridica, de gestão e outros serviços profissionais quando necessários, através Që
de pessoa juridica, bem como determinar as respectivas demissões ou rescisões contratual;

/_

V - elaborar e propor a Assembleia Geral alterações no quadro de pessoal do COINTER, fixand oi
'\

número as fonnas de provimento e padrão remuneratório dos pregados, bem como csi
l

›respectivos reajustes, por meio de resolução. /Â ¡
M / A /J_1› I_,

- contratar pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de exce , nal
\ %

,/

inte e público nos termos previsto nos estatutos; _ JÁ; qq
\i iírrfiâsefãziar /fiaf
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO OE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

VII - celebrar contrato de gestão ou temio de parceria;

VIII - elaborar os estatutos do COINTER, com auxilio da Diretoria Executiva, submetendo tal
proposiçao à aprovação da Assembléia Geral;

IX - requisitar a cedência de servidores dos entes consorciados, atentando para a fixação do prazo
de cedência e sobre qual administração tocará o ônus da remuneração do servidor cedido;

X - propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e de seus estatutos;

XI - celebrar contrato de rateio e ou contrato de programa com a administração direta e indireta dos
entes consorciados;

XII - celebrar convênios, termos de credenciamento, contratos, e outros instrumentos congêneres;

XIII - Criar comissões temporárias, com tema e duração definidos;

XIV - Delegar atribuições e designar tarefas para os Órgãos de gerência e de execução;

XV - deliberar sobre outras matérias de natureza administrativa do COINTER não atribuída à
competencia da Assembléia Geral e não elencadas neste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do consórcio, responsável por exercer o controle da
legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do COINTER,
manifestando-se sob a forma de parecer.

§ 1° - O Conselho Fiscal é composto por seis membros, sendo quatro membros indicados pelas
câmaras setoriais, a saber, dois secretários municipais e dois servidores efetivos. um representante
da sociedade civil e um contador de um dos entes consorciados do COINTER.

§ 2° - A presidência do Conselho Fiscal sera função exciusiva de Secretário municipal membro da
Câmara Setorial, a qual elegerá todos os integrantes do Conselho Fiscal (Presidente, Wee- Q;

residente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Vogais) para mandato de dois anos,
prorrogável por igual periodo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESIDÊNCIA

A Presi nfcia do COINTER é composta pelos cargos de presidente e vice- residente.

1° - Compete ao Presidente do COINTER'

I - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração

o\_\\
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PROTOCOLO OE INTENÇÓES OO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

ll - representar administrativa e judicialmente o COINTER, cabendo ao Vice-Presidente, substitui-lo
em seus impedimentos.

Ill - movimentar em conjunto com a Diretoria Executiva as contas bancárias e recursos do
COINTER, podendo delegar total ou parcialmente esta competência;

IV - Dar posse aos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e das Câmaras

Setoriais;

V - Homologar e adjudicar o objeto das licitações realizadas pelo consórcio;

Vl - expedir resoluções da Assembléia Geral e do Conselho de Administração para dar força
normativa às decisoes estabelecidas nesses colegiados, publicando-as na imprensa oficial ou jornal
de grande circulação regional quando seus efeitos declararem, criarem, alteraram ou suprimirem
direitos do COINTER ou de terceiros;

VII - expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas de competência do
Presidente do COINTER, publicando-as na imprensa oflcial ou jomal de grande circulação regional
quando seus efeitos declararem, criarem, alterarem ou suprimirem direitos do COINTER ou.de
terceiros;

VIII - expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e intimações, bem como dar
adequado tratamento a todos os demais documentos a serem expedidos ou recebidos relativos a
matérias administrativas COINTER;

IX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

§ 2° - O Presidente do COINTER não terá direito a voto nas deliberações referentes à prestação de
contas e outros atos de sua responsabilidade. I `

§ 3° - Compete ao Vice-Presidente do COINTER: \“*-
\

I - substituir e representar o Presidente em todas suas ausências e impedimentos; Q

Il - assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas;

III - assumir interinamente a Presidência do COINTER, no caso de vacância/,quando esta ocorrer
_ . zf 'I~~'\na se unda metade do mandato exercendo-o ate seu termo' ,ff '9 ' ,f /r I

L/-^"' _ V,

IV convocar Assembléia Extraordinária em 15 (quinze) dias para eleição de novo presidente do'J /
COINTER, no caso de a vacância ocorrer na primeira metade do mandato, quando o preside '

/:Q ¶,WZessft



PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

eieito presidirá o consórcio até fim do mandato original, podendo, ser reeleito para o mandato
seguinte.

§ 4° - Por ocasião do periodo eleitoral, havendo necessidade de afastamento, licença ou renúncia
do presidente e não sendo possivel sua substituição pelo vice-presidente, a Assembléia Geral
poderá autorizar que o Coordenador de uma das câmaras setoriais assuma interinamente a
presidência do COINTER. até que o retomo ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo,
não represente mais violação a lei eleitoral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CÂMARAS 5ETORiAIS

O COINTER é multifuncional, possuindo Câmaras Setoriais diretamente subordinadas ao Conselho
de Administração que desenvolverão politicas públicas especificas de interesse comum aos entes
consorciados.

§ 1° - O ente consorciado participará da(s) Câmara (s) Setorial (is) de seu interesse através da
indicação de um secretário municipal e de um servidor efetivo da mesma secretaria municipal, cujas
atividades tenham pertinência com os objetivos específicos da Câmara Setorial escolhida.

§ 2° - as Câmaras Setoriais serão criadas, alteradas e extintas por resolução da Assembleia Geral
que, dentre outros requisitos sugeridos pelo Conselho de Administração, lhe atribuirá nome,
estrutura, funções especificas. prazo de duração.

§ 3° - As Câmaras Setoriais criadas serão compostas pelos secretários municipais ou cargo
equivalente da área pertinente à atuação da Câmara Setorial e servidores efetivos indicados pelos
entes consorciados, tendo a diretoria' formada por (01) Coordenador e um (01) sub~coordenador
eleitos dentre seus membros, para mandato anual, no caso de tratar-se Câmara Setorial
permanente.

§ 4° - Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmaras Setoriais conoretizam-
se mediante a execução de projetos. programas e planos de ações, por melo de diretorias.
gerências e ou projetos, criados pela Assembleia Geral, mediante proposição do Conselho de. . _ _ \,Administração, ouvidas as Câmaras Setonars pertinentes. com conta bancária e inscrição no CNRQ

\t

distintos.

§ 5° - Cada ente que integra o COINTER tica responsável, na pessoa de seu secretário mu9IÁ
ou cargo equivalente pertencente a area pertinente, de submeter periodicamente ao conselho de
políticas- competente, relatórios dos projetos, programas, atividades e ações desenvolvidos por
m' do consórcio. ,\ -Í Q]
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--divulgação das ações desenvolvidas pelo consórcio em prol das comunidades beneficiadas; z o l
\

PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIRETORIA EXECUTIVA

A Diretoria Executiva e composta pelos ocupantes dos cargos de diretores e de gerencia de
projetos, criados pela Assembléia Geral para permitir o pleno funcionamento das atividades,
programas, proietos e do COINTER, estando vinculada diretamente às câmaras setoriais
pertinentes. _

§ 1° - Compete a Diretoria Executiva:

I - Manter em ordem toda a documentação administrativa e financeira do COINTER;

ll - Realizar programação dos compromissos finanoeiros a pagar e a receber do COINTER;

ill -Adotar providências necessárias aos registros contábeis do COINTER;

IV - Movimentar em conjunto com o Presidente do COINTER ou com quem este delegar as contas
bancárias e os investimentos do consórcio. .

V - Participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de
Administração, e coordenar a lavratura das atas em livros próprios. os quais deverão conter o
registro cronológica de todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local e hora, pauta,
nome e cargo dos presentes e ausentes, e todas as deliberações adotadas em cada reunião.
levando-se a tem1o as eventuais considerações e deliberações de cada um dos participantes para
fins de fundamentação de resoluções e portarias eventualmente decorrentes das deliberações,
assim como para servir de registro histórico do COINTER;

VI -receber e expedir documentos e correspondências do consórcio, zelando e responsabilizando-
se pelo seu controle, organização e arquivo;

VII - realizar as atividades de relações públicas do COINTER. constituindo no elo de ligação do
consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação. segundo diretrizes e supen/isão dra”

s
Presidente;

VIII - propor Plano Anual de Marketing Institucional do COINTER para o exercicio segui ao
Conseiho de Administração, até a segunda quinzena de novembro, a tim de que viabilizar ampla

IX - pr or melhorias nas rotinas administrativas do consórcio ao Conselho de Administração.
J vis do à continua reduçao de custos, aumento da eficácia das ações oonsorciais nogatingimento

. . . _ _ //' AÍ/e suas metas e obietivos e ao emprego racional dos recursos disponl _ z/' _/. ,fz;
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PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

§ 2° O perfil, atribuiçoes. direitos, e deveres da Diretona Executiva serão definidos em estatuto a
ser aprovado pela Assembléia Geral;

cLÁusuLA oÉc||uA sexm - nos oEPARTAuieN'ros sE'roR|A|s
Os depanamentos setoriais exercem as funções de execução programática e apoio administrativo.

§ 1° - São atribuições dos departamentos setoriais, dentre outras que poderão vir a ser definidas
pelo conselho de administração, mediante proposição das Câmaras Setoriais:

I - Oferecer apoio administrativo em geral;

II - Executar serviços de controle do almoxarifado;

Ill - Executar senriços de compras;

IV - Executar serviços de controle do patrimonio;

V - Oferecer apoio na área de processamento de dados;

VI - Outras atribuições segundo decisão da Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO QUADRO DE PESSOAL

O COINTER possuira o quadro de pessoal constante do Anexo ll, sujeito ao regime juridico da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), confomwe preceitua o an. 4°, inc. IX, da Lei n.°
11 .10?/05, e deverá atender as demandas das câmaras setoriais.

§ 1° - O quadro de pessoal do COINTER será integrado pela Diretoria Executiva e Execução
Programática tendo o perlil, atribuições, direitos, e deveres definidos em estatuto;

§ 2° - Por solicitação das Câmaras Setoriais o Conselho de Administração poderá contratar pessoal
/L por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público

nos seguintes casos: \

l - enfrentar situações de calamidade pública; I
tv

.. 2 /II - combater surtos epidemicos;

lll - atender outras situações de emergencia que vierem a ocorrer;

IV - atender situações, projetos, programas, atividades e ações de mw interesse público_¬.¡.
..«- r-aprovados pela Assembleia Gerai; _//_-/P ___ -I

-'I
V - preencher cargo vago, na criação do consórcio, até o seu provimento efetivo por meio dgä
sela o pública, hipótese em que os contratados temporariamente exercerão as funções do cargo
vago rceberão a remuneração para ele prevista. % ' -



PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

§ 3° - Mediante proposição do Conselho de Administração, ouvida a câmara setorial pertinente, e
decisão da Assembléia Geral poderão ser criados novos cargos e vagas de acordo com as
necessidades do COINTER, observado o disposto no parágrafo Terceiro da Clausula Quarta deste
instrumento.

§ 4° - Os valores dos diversos padrões remuneratórios do quadro de pessoal do COINTER serão
fixados e reajustados mediante resolução da Assembléia Geral.

TÍTULO iv - oo PATR||i|ÓN|o E nos Recunsos |=|NANcE|Ros

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ DO PATRIMÔNIO

Constituem patrimônio do COINTER:

I - os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo;

II - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas, privadas e por particulares.

Parágrafo único ¬- Os bens e direitos adquiridos de fom1a conjunta, somente serão revertidos ao
ente consorciado, sua cota parte. por ocasião da extinção do consórcio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Constituem recursos financeiros do COINTER, aqueles definidos no seu estatuto.

TiTu|.o v - DA eEsTÃo Associàoâ

c|.Áusu|.A vicÉs|uA - DA AUTORIZAÇÃO PARA GEsTÃo AssociAoA

Os entes oonsorciandos, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o COINTER a realizar a
f gestão associada de qualquer serviço público remunerado ou não pelo usuario, desde que a
ä referida estãoseja previamente aprovada peia Assembléia Geral por ocasião da criação de M

Câmara Setorial.

arágrafo único - A autorização para gestão associada de senriços públicos aprovada 'm
Assembleia Geral deverà conter os seguintes requisitos:

.z./7,/
_/ f " 'M _ __.)-"'“'.. _ _ . . . _-r _ v ,fI - as tgornpetencias cujo exercicio se transfenu ao consórcio; /, /_ ,¿¿___- ¿¿/

/ “J .
) ll - os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; "\'*._,

R \.

xe
fã*

\~×,

lll - a autorização para licitar ou outorgar concessao. permissão ou autorização da prestacao def' _/, ,
/ /Í/_/_,-/jz@‹iÇ0s: › I. \ É Qi



PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBLICO lNTERMUNICtPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

IV - as condições que devem ser obedecidas pelo contrato de programa. no caso de a gestão
associada envolver também a prestação de seniiços por órgão ou entidade de um dos entes da
Federação consorciados;

V - os critérios técnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros preços públicos. bem como
para seu reajuste ou revisao.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO DE PROGRAMA

Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa. como condição de sua validade, as
obrigações contraídas por entes consorciados. inclusive entidades de sua administração indireta.
que tenham por objeto a prestação de serviços por- meio de gestão associada ou a transferência
total ou parcial de encargos. serviços. pessoal ou de bens necessários a continuidade dos senriços
transferidos ao COI NTER

Parágrafo único. O contrato de programa poderá autorizar o consórcio a emitir documentos de
cobrança e a exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pelos serviços
públicos prestados pelo próprio consórcio ou pelos entes consorciados.

TÍTULO VI - DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -- DA RETIRADA

A retirada do ente consorciado do COINTER dependerá de ato formal de seu representante legal
na Assembleia Geral. nos termos do contrato de consórcio público e aprovação em de lei especifica
pelo ente retirante.

Parágrafo único - A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que
se retira e o consórcio público e/ou os demais entes consorciados.

\_/ci_Áusui.A vieésim rERcEiRA - DA Exci.usÃo

§ 1 - Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico. é justa/caus`â. par ins de
ex são ao coiivrssz /,ff

Oz*
/A exclusão de ente consorciado só e admissível havendo justa causa. ”

I - a não inclusão em lei orçamentária ou em créditos adicionais. pelo ente consorciado. dê/
. f

DU)Ú*¬ Q uz\dotações suficientes para suportar as despesas que. nos termos do orçamento do co
público, prevê-se deva eo assumidas por meio de contrato de rateio; .A

, //, Í» f \ í I g ,. 9

/ 1 6 E 'I 2i

\
_A-.

if/ ezâert ie



PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

ll - a falta de repasse parcial ou total. por prazo superior a 90 dias. dos valores referentes ao
contrato de rateio;

lll - subscrição, sem autorização dos demais consorciados, em protocolo de intenções para
constituição de outro consórcio com finalidades. a juizo da maioria da assembléia geral, iguais.
assemalhadas ou incompatíveis com as do COINTER.

§ 2° - A exclusão prevista no § 1° deste artigo somente ocorrerá após previa suspensão por 60
dias, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.

§ 3° - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e não pagos no prazo de 30 dias
a contar da data de exclusão serão objeto de ação de execução que tera por titulo extrajudicial o
contrato de rateio ou outro que houver sido descumprido.

§ 4” - A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja assegurado o direito
à ampla defesa e ao contraditório. .

ci.ÁusuLA viGÉsiiiiA QUARTA - DA ExTiNçÃo
A extinção do COINTER dependerá de instrumento aprovado pela Assembléia Geral, ratificado
mediante lei por todos os entes consorciados.

§1° - Em caso de extinção:

I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos
custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos
respectivos senriços;

Il - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada cbrigaçao, os entes consorciados
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes do consórcio. garantido o direito de
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 2° - Com a extinção. o pessoal cedido ao COINTER retomará aos seus órgãos de origem e os

COINTER.
ff-éempregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com .

. Í.
TíTui.o vii _ oAs Disposições seems E TRANsiTÓRiAs Â. E ?_ yr' ~ l /_

CLÂUSULA VIGÉSIHA QUINTA - DA ORDEM DOS TRAB ,&:š j /
r_,.z× f ///z I

A ordem do dia dos trabalhos das reuniões da Assembléia Geral. dos conselhos e das cama 5,/
setoriais, const , '

/ 7 gy
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPÀL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIAUZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS ‹ COINTER

I - Abertura;

II ~ Leitura e aprovação da ata da última reunião realizada;

Ill - Comunicações da presidência e dos membros do conselho;

IV - Leitura e votação da ordem do dia;

V ¬ Encerramento.

§ 1° - Na ordem do dia, serão primeiramente discutidos e votados os pareceres elaborados pelos
membros relatores e ou pelo Conselho Fiscal.

§ 2° - A todo o tempo qua julgar necessario, o Presidente ou o coordenador poderá solicitar a
qualquer membro do respectivo Conselho ou câmara setorial. esclarecimentos sobre o assunto
inciuído na ordem do dia.

§ 3° - As reuniões dos Conselhos e das câmaras setoriais terão duração máxima de 03 (très)
horas. flndas as quais, serão encerradas, convocando-se quantas bastarem para o encerramento
da pauta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DELIBERAÇÕES

As deliberações dos Conselhos e das Camaras Setoriais, tomadas pela maioria dos seus membros,
revestir-se-ão em forma de:
l - Resolução, quando se tratar de matéria de competência COINTER;

ll - Recomendação, quando se tratar de matèna de competência de ente não integrante deste
consórcio. ou ainda. de responsabilidade de outras organizações públicas ou privadas;

Parágrafo Único -« As Resoluções e Recomendações serão datadas e numeradas distintamente.
cabendo ao presidente ou coordenador do conselho ou câmara setorial pertinente revisa-las,\4
ordena-las e indexá-las para elaboração de coletâneas. \&š“

c|.ÁusuLA vieÉs|MA sÉr|mA - oA PuBL|cAÇÃo Dos Aros
l - 0 COINTER, obedecendo ao princípio da publicidade, publicará em jomal de circulação gional
as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, firiancaira ou contratual.
inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem como pemwitirá que qualquer do
tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lã/ls

. . . . . . - - /ø / 4.-" Qconsiderados si losos r revia e motivada decisao =
, »

\

. 7? xll/l f ii %



PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBIJCO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

Parágrafo único - O COINTER possuirá sítio na rede mundial de computadores - Intemet - onde
também dará publicidade dos atos mencionados no caput deste item.

cLÁusui_A v|GÉs||i|A o|TAvA - DA GESTÃO coNTÁa|L, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

O COINTER adotará sistema de contabilidade pública e observará. no que couber. à legislação
pertinente administração pública, inclusive no tocante â Lei de Licitações e Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Fed. 101l2000), primando pelo devido planejamento de suas atividades.

§ 1° - A constituição do consórcio público, na forma da Lei Fed. N” 11.10?'¡2005 e do Decreto Fed.
N° 6.017/2007, produzirá seus efeitos contábeis e financeiros a partir da data de assinatura do
Contrato de Consorcio Público s constituição da pessoa juridica de suporte.

§ 2° - Fica acordado pelos entes consorciados que as licitações envolvendo a concessão de
senriços públicos serão realizadas por Órgão integrante do ente consorciado escolhido em
Assembléia Geral, mediante prévio parecer juridico do órgão responsável pela procuradoria
juridica, também do ente consorciado escolhido.

§ 3° - Para outras licitações consideradas de maior vulto pela Assembléia Geral, a mesma poderá
deliberar por adotar o procedimento descrito no parágrafo anterior, caracterizando a licitação
compartilhada. objetivando a redução dos preços aos consorciados, mediante a compra conjunta.

cLÁusu|_A vicésiivui NONA - DA cR|AçÃo. i=usÃo, |NcoR|=oRAçÃo ou
DEsni|Eiv|sRA|v|ENTo DE Ema consoncmoo

Nas hipóteses de criação. fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes
consorciados ou subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da Federação serão
automaticamente tidos como consorciados ou subscritores.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO PODER DISCIPLINAR E REGULAMENTAR

O quadro de pessoal do COINTER será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-¶

`\\

c ' lsui.A rnicesimi Pniueinà - oo |=|_ÀNo os càncos E sALÁRios '
Resolução da Assembleia Geral. mediante proposiçao do Conselho de Administraçao sobre plano
de cargos e salarios disciplinará detalhadamente as atribuições administrativas, hierarquia, /
avaliação de eficiëncia, lotação, jornada de trabalho dos cargos do quadro de pessoal

\ ,zco|NTER. 4,? 7 _ - ”
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO

Quando adimplente com suas obngações, qualquer ente consorciado é parte legitima para exigir o
pleno cumprimento das cláusulas previstas no contrato de consórcio público.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTACAO DOS ENTES
CONSORCIADOS

Os criterios para autorizar o COINTER a representar os entes consorciados em assuntos de
interesse comum perante outras esferas de govemo serão estabelecidos por resolução da
Assembléia Geral.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA TRANSFORIIIIAÇAO PARA ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

Os entes consorciados, reunidos em Assembleia Geral poderão deliberar pela transfomiação da
pessoa juridica de suporte deste contrato de consórcio, de associação civil para associação
pública, na forma do inciso IV do artigo 41 da Lei n° 10.406/2002, com status de autarquia
interfederativa integrante da administração indireta dos entes consorciados, desde que ratificado
por lei por no minimo 50% dos entes consorciados.

CLÁUSULA TRIGESIMA QUINTA - DO FORO

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio
Público que originar, fica eleito o foro da cidade de Colatina-ES. ,

Colatina, 27 de fevereiro de 2008.
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS - COINTER

Mumci , . MuN|@"P|oDE |rA'ñANA

NI ICIPIO LARAN ÃTERRA MUNICIPIO DE MANTENOPOLIS

ÁÍ--”'//. M/ - . ,
MUNICIPIO MARILANDIA MUNICIPIO DÊEOVÊ VENECIA

/6% 61/JÁ '
MU \ MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

K
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LEI N° 854/ZODB

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA, Estado do Espírito Santo,
faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono aseguinte ie

Art. 1° - Ficam ratificados todos os termos constantes do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e da
Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros, cuja sigla será COINTER.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ci referido Protocolo passa a integrar a presente Lei na forma
do anexo.

-Art. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar, juntamente com os
demais entes subscrltores do Protocolo de Intenções, o Contrato de Consórcio Pú bllco, o
qual será regido pela Lei Federal n° 11.10?/2005 e pelo Decreto Federal n°
6.017/2007.

Art. 3° - O municipio de Águia Branca integrará, na condição de associado, a pessoa
juridica suporte do Contrato de Consórcio Público, estando autorizado a deilberar em
conjunto com os demais entes subscritores do Protocolo de Intenções sobre as
disposições do seu estatuto, atendidas as condições e requisitos da Lei Federal n°
10.405/zoozçcóaigo civil Brasileiro).

PARÁGRAFO ÚNICO ¬ A retirada do municipio da associação descrita no caput deste
artigo, dependerá de aprovação de lei.

Art. 4° › Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por meio do
Consórcio, correrão à conta de recursos orçamentários constantes do orçamento
municipal.

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PUBLlQUE~'3E E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipai de Águia Branca - ES, 30 de abril de 2008.

JAILSON- JOSE QU
Prefeito Municipal

l
i
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RATIFICA O PÇDTOCOLO DE INTENQÕES DO
COINTER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
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Lci NP. sósizoos
De is de Abril de 2008

Dispõe sobre ratificação do protocolo de intenções, a
criação da Associação Pública denominada Consórcio
Público para o Fortalecímenio da Produção e
Comercialização dc Produtos Hortifrutigranjeiros c
autoriza ao Poder Executivo Municipal cm. abrir
créditos adicionais.

Ari. l°`) Ficam ratificados todos os termos constantes do Protocolo de Intenções para
Criação do Consórcio Público para o Fortalecimento da Produção c Comercialização de
Produtos Hortifrutigranjeiros, cuja sigla será COINTER.

Parágrafo Único - O protocolo de que trata o “caput” deste artigo é o constante do anexo
único. integrante desta Lei.

Ari. 2.°) Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a celebrar. juntamente com os
demais entes subscritores do protocolo de intenções, o Contrato de Consórcio Público, que
:mia da criação do Consórcio Público para o Fortalecimento da Produção e
Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros COU\l'I'ER, o qual será regido pela
Lei Fedcrai 11° l I .l07/2005 c Decreto Federal 6.017/2007.

Art. 3°) Os valores necessários a operação e manutenção do Consórcio Públiüü Dali* 0
Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros por meio
do referido consórcio público deverão constar anualmente dos orçamentos do município.

An. 4°) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais que se
fizerem necessários ao cumprimento desta lei para o presente exercicio financciro.

Ari. 5°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

G-abincic do Prefeito Municipal de Alto Rio Novo, aos dezoito dias do mês de abril do ano
de dois mil c oito.

Ailiiilliiii .u
Prefeito Municipal

NILD  LVAA
- Prefeitura Mäicipal

! ` ¬ ` Y

-.i \,-' J
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu
Ó Ó Rua Fritz Von Lutzow_ El? - Centro - Balaio Guandu - Espirito Santo

' _ CEP 29.730-000 - Tfllefüne - (27) 3732-3232
; j I CNPJ 27.165.T37l'U001-10Baixo|Gunu

na-i-uu.. um...-

LEI N". 2.444, de 24 DE ABRIL DE 2008

“Retífica o Protocolo de Intenções do
COINTER e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL -DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela LEI
ORGÂNICA MUNlC|PAL, faz saber que a Cámara Municipal de Baixo GuandulES
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte lei'

Art. 1°. Ficam ratificados todos os termos constantes do Protocolo

de Intenções do Consorcio Público intermunicipal para o Fortalecimento da
Produção e da Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros, cuja sigla será
COINTER

Parágrafo único. O referido protocolo passa a integrar a presente
Lei na forma do anexo único desta.

Art. 2°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar.
juntamente com os demais entes subscritores do protocoto de intenções. o Contrato
de Consórcio Público, o qual será regido pela Lei Federal n°. 11107105 e pelo
Decreto Federai n°. 6.017i'07.

Art. 3°. O Municipio de Baixo Guandu - ES integrará na condição de
associado. a pessoa juridica suporte do contrato de consórcio público, estando
autorizado a deliberar em conjunto com os demais entes subscritores do protocolo
de intenções sobre as disposições do seu estatuto, atendidas as condições e
requisitos da Lei Federal n° 10 406/2002 (Codigo Civil Brasileiro)

Parágrafo único. A retirada do Municipio da associação descnta nc
;-1*

caput deste artigo dependerá de aprovação de lei. Ã _/,zff/j,z `

lí* ,f`\ .r\\



Prefeitura Municipal de Baixo Guandu
 Rua Fritz Von Lulzow. 21? - Centro - Baixo Guandu » Espirito Santo

CEP 29730-000 - Telefone - (27) 3?32-3232
CNPJ 27.165.73Ti'0D01-10

Art. 4°. Os valores necessarios a cobrir despesas e ou investimentos
por meio do consórcio, correrão à conta de recursos orçamentários constantes do
orçamento municipal, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir os creditos
adicionais que se fizerem necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 5°. Esta Lei entrara em vigor em 24 de abril de 2008 revogando~
se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO, aos dezesseis dias do mês de abril do
ano dois mile oito.

'›
,V/' --i " /í;;‹~'

¡_;_LA$z=Eiiiie-“Luiz cARooso
' ` i Prefeito Municipal

Registrada e Publicada.
Em 24/04/2008

I.-ff,,- /
_/álzíf <- "

CHARLÉÓÍ ERAi~ioio oe souzA
Secreta ` Miariicipal de Administração e Finanças
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I) Prefeitura Municipal da; BA RRA DE :SÃOT ;|=RANc¡sco-Es
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G'ror:uraLfor'ia Çcrafrfo fliíuriicípío
LE| N” 030/2003, DE 06 DE MÀIO DE 2008

Auroniziii o iiiiuiiiiclnio A Assiivàn o Pi=ioTocoi.o
os iirreiiçoes ceiisni iiionossrs _ coiiiirsn
cousoncios iirrisniiiiuiiiicirms E oA ourniris
Pnovioêncuis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO
FRANCi$CO. ESTADO DO ESPIRITO SANTO. USANDO DE - SUAS
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
SANCIONA SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal
a assinar o Protocolo de intenções do Consorcio para o Gerenciamento Integrado
do Centro de Comercialização do Noroeste do Estado do Espirito Santo.
denominado COINTER ¬ CONSÓRCIOS lNTERMUNlClPAlS que irá gerir a
CEASArNOROESTE_

Parägralo único. São partes integrantes da presente Lei o
Protocolo de Intenções. o Regulamento de Mercado e a Planilha Orçamentária.
que seguem como anexos. .

Art. 2° Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a
celebrar. juntamente com os demais subsorltores do protocolo de intenções. o
Regulamento do Mercado. prte integrante da presente Lel.

Art. 3” O Municipio de .Barra de Sao Francisco integrará. na
condição de associado. a pessoa juridica suporte do contrato de consórcio
público. estando autorizado a deliberar em conjunto com os demais antes
subscrllores do protocolo de intenções sobre as disposições do seu estatuto.
atendidas as condições e requisitos da Lei Federal n” 10.406I2002(Codlgo Civil
Brasileiro).

Parágrafo único. A retirada do municipio da associaçä
descrita no caput deste artigo. dependerá de aDf0VäÇä0 U9 lei- F. f__'

Rin Desuibgrgiidor Danton Buluii. III, unlru. cep/2'Jl!lIlI-Illlll - Bari-rt de Sim Friincinco - l:'.$i 1
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Art. 4° Os valores necessários para cobrir despesas e ou

investimentos por meio do consórcio, correrão à conta de recursoe orçamentários
constantes do orçamento municipal. ficando o Poder Executivo. mediante
autorização legislativa, autorizado a abrir créditos adicionais que se fizeram
necessários ao cumprimento da presente Lei.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco
Estado do Espirito Santo, aos 06 de maio dK200t}¬.\ ` I

Lce ~
Wald sCavaIcante

' ` P feltotiliuniclpal

Rua Iknuntinrgm-:or Danton Bmw. DI. centro. up 39I0tHltl0 - Itnrr: de Sin Ifrurcino - ES. 2
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ESTADO DO EsPiRrro SANTO '
r=nsi=s|ruRA Municipio. DE coi_AriN.â
oÁsiNErs oo Pasreiro

LEI NÍ'__5-3.56, DE.2§__DE ABRIL DE 2,008

Ratifica o Protocolo de Intenções do COINTER

e dá, outras providências :

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina,
do Estado do Espirito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Ficam ratificados todos os termos constantes do Protocolo de Intenções do
Consórcio Púbiico Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e da
Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros, cuia sigla será C0lNTER.

Parágrafo Único - O referido protocolo passa a integrar a presente lei na forma do anexo.

Artigo 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a cetebrar, juntamente com os
demais entes subscritores do protocolo de intenções, o Contrato de Consorcio
Público. 0 quai será regido pela Lei federal n° 11.10?i2005 e pelo Decreto Federal
n° 6.017/2007.

Artigo 3° - O Municipio de Colatina integrará, na condição de associado, a pessoa jurídica

suporte do contrato de consórcio público, estando autorizado a deliberar em
coniunto com os demais entes subscritores do protocolo de intenções sobre as
disposições do seu estatuto, atendidas as condições e requisitos da Lei Federal
n° 10.406/2002 (Codigo Civii Brasileiro).

Parágrafo Único - A retirada do Município da associação descrita no caput deste artigo,
dependerá de aprovação de lei.

'Artigo 4° - Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por meio do
consórcio, correrão à conta de recursos orçamentários constantes orçamento
municipal, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais que

se fizerem necessários ao cumprimento desta Lei.

Artigo 5° - Fica revogada a Lei n° 5.342, de 14 de novembro de 2.007.

( C.
Av.ÀngeioW(ÉiÍ1berti, 343 - B” Esplanada - CoIatinai'ES `* ` 1
CEP! 29.702-902 - TELFAXI (027) 317?-YÚO4 .Ê

fr,



ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 24 de abril de 2.008. revogadas as
disposições em contrário.
Registre~se. Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Coiatina, em 29 de abril de 2.008.

(I H., .-›f É '""”': 'r""`\ .f-“Prefeito Mu"cipaI
i

Regis;\%da no Gabineiyado Prefiaiiio Municipal
d c¢§i an -. 29 aê. 'iai 2-Íooa.Wrãffi if»
Secretário Municipal de Gabinete.

M--_.___ A

`\._ ._` A _

Av. Ângelo Giuberti 34377- B5 Éspianadá - Coiatinahššm ÇT;W Z
cEPz 29.102-902 - 'TELFA›‹z (027) 3171-1004 ~
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3 Í- PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG
-Í

EsrAoo Do EsP¡Riro sANro

LEI N"398/2008 DE 23 DE ABRIL DE 2003

'R4 if7.|""!(Í`.4 U PR(¡`l`()( `()I.() ¡J!-Ç l‹\"i'7¬Í.‹*\f`f_`(ÍV-.1\` DO (`()1N'H'.`R IL' DÁ

Ut' ~"Í`R.-JS }'Rt`_)l 'Í/.J/:'.~W`l.4.S'

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR LINDENBERG, ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1"- Ficam ratiticados todos os termos constantes do Protocolo de Intenções do
Consorcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e da Cornercialização de

Produtos Hortiñ'utigranjeiros_ cuja sigla serei COINTER.

Parágrafo único- o referido protocolo passa a integrar a presente Lei na forma do

ÉXIICXD

Art. 2"- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar, juntamente com os

demais entes subscritorcs do protocolo de intenções. o Contrato de Consorcio Público, o qual

Será regido peia Lei Foderal n” l l. l07/2005 c pelo Decreto Federal n° 6,0! 7.f2007.

_ Art. 3°. O Municipio de Governador Lindenberg integrará, na condição de associado, a
pessoa jurídica suporte do contrato dc consórcio público. estando autorizado a deliberar cm

conjunto com os demais entes subscritores do protocolo de intenções sobre as disposições do
seu estatuto. atendidas as condições c requisitos da Lc: Federal n° lO.406¡2002 (Codigo Civil

Brasileiro).

Parágrafo Único- A retirada do municipio da associtwão descrita no caput deste

artigo, dcpcndcra de aprovação de Lei.

Art. 4° - Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por meio do
consórcio, correrão á conta do recursos orçamentários constantes orçamento Municipal.

ficando o poder Executivo autorizado a abrir os creditos adicionais que sc tizerem necessários

ao cumprimento desta Lei.

Rua Adelino Lubiaoa, s/n - Centro ~ CEP 29120-000 - Governadul Llitd/e$'D'erg - ES - Tel.: (27) JF44-5214 ‹ Tete ax: IZT) 3144-5214
Email: pmgl@terra.com.br - CNPJ: 04.217. 786111001-54



K E-mail: pmgf@1'erra.cam.br ‹ CNPJJ 04.21? ?86f0001-54

(_ _ _ ___ .___ ._\

' :¿z.*_‹ Pn.‹:f=E:runA Muurcnm os sovsmvâoon Lmoeussne
` Esmoo no Es 'R/ro szwroPI

Art. 5°- Esta Lei entrara em vigor em 24 de abril de 2008 revogadas as disposições

em contrario

Registre-sc. publique-se c cumpra-se

Gabmem do Prcfczm Munmpal dc Governador Lmcicnbcrg Estado da Espirito Santo. aos 23 (vmlc c
três) dias do mês dc abril do ano de dms mil c oito

*zf A /#2*
A511: wu. Ahômlo .-u.'ruE

P 1-:F¡:|T0 M1f.~I(“lPAL `

Registrado e ubhcadn no Gabinete desta Prefeitura .\z¡un1‹;|paI na data supm,__, .
Andr4l =cr Plolcghcr
(Íhcfc de Gabinete.

Pub_!-‹:'rJ:~ no Cluriro da Avisos
H" ^' '¬ W *"r‹:r'z:u.-ra Municlpll
J* '5 ' =` |' 'f .|'|{¡ønl!B"I

5"' ¿'5.~'_G(¡ ¡,¿QQf

'¡~L-ff: -'=|.~  raf||Io

Rua Adalƒno Lubíina. sin - Centro - CEP 29.720-000 ~ Govemador Lindenberg - E5 - Tel.: (27) 3741-5214 - Tãlifax: (27) 3?44-5214

J



= ` É 7 Estado do Espirito Santo
g` 'fg PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAGUAÇU

¬\_/
. _ ¡¡<.° Rua Vicente Peix0t0 de Malla, n°. 08 - Centro - Itaguaçu [ES] - CEP 29590-000

Tui: [271 3?251103 -Tutela: t27] 3?251TD6 - e-mail: prefeIwr|itagu¡cu@Ig.|:om.br

LEI N.” l.14S¡2l)l]8.

RA Tino: 0 _PRomC0Lo DE :NH-:NÇÓES Do
COINTER E on or.-'TRAS PRÓVmišwcms.

Faço saber za todos os habitantes do Município de Itaguaçu-ES. que a Câmara Municipal de

Itaguaçu-ES decretou c cu sanciono a seguinte Lci:

Art. 1° - Ficam ratificados todos os termos constantes do Protocolo de

Intenções do Consorcio Público Intermitnicipol para o Fortalecimento da Produção e da

(íoiriercialimção de Produtos Hortifnitigranjfriros. cuja sigla será COINTER.

Parágrafo único - o referido protocolo passa a integrar a presente Ioi na forma do anexo.

Art. 2° - Fica autorizado 0 Poder Executivo Municipal a celebrar.

juntamente com os demais entes subscritorcs do protocolo de intenções. o Contrato de

('omÓrci‹i Púhlicm o qual será regido pela I..‹:i Federal n° I I 107/2005 c pelo Decreto Federal

n°6.01?/2007.

_ Art. 3” - O municipio dc llaguaçu integrará. na condição de associado, a

pessoa juridica suporto do contrato de consórcio público, estando atitorimdo a deliberar em

00n_¡unto com os demais entes subscritores do protocolo de intenções sobre as disposições do

seu estatuto. atendidas as condições c requisitos da Lei Federal n° 10.406/2002 (Código Civil

Brasileiro).

Parágrafo Único - A retirada do municipio da associação descrita no caput deste artigo.

dependcrá dc aprovação do lei.

Art. 4” - Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por
meio do consórcio. correrão à coma de recursos orçamentários constantes orçamento
Municipal. ficando o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais que sc [izercm

necessários ao cumprimz.-mo desta lui.

V C1 o
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_, .'z¿ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAGUAÇU
Í?-Í Estado do Espirito Santo

à
\ _ _
5_ Smgfl A Rua Vicente Peixoto de Mello, n°. 08 - Centro ~ Itaguaçu IESI- CEP 20690-000

Tel: (27) 37251103 - Telefax (271 37251706 - e-mail: prefeituraitaguacu@ig.oom.br
___ __ __ ______ _ __ _

Art. 5° › Esta lei entrará em vignr em 24 de abril de 2008, revogadas as

Clispüsiçõcs em contrário.

Gabinetf: do Prefeito Municipal de Itaguaçu-ES, 24 dc abril de 2008. '
2,.

. ' If/ I

ROMÁRJ /_ EL ÍQÃZ ÍIJUJ; saum
”"“""" Prfifci z '

,.--«"Í'›- --' ¬ `=×~

Pubiicndzi em 24z'04:'2008

I. J I _Pai I I/
I» í*_)'IÁ" 'II J..¡f*"íÍ

EDU1R¿i(íSÊJL‹›sS
Secretário Municipal dc Administração
Decreto n“. 5.937/2005

I I; E1 RI?
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LEI N.°818/2008
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O Prefeito Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo.

Faço saber que a Cámara Municipal aprovou a eu sanciono a seguinte:

Art. 1° - Fic-am ratificados todos os temos oonstantes do Protocolo de
Intenções para criação do Consorcio Êúblico para Tratamento e Destinação Final
êasquaaâ aos Residuos sólidos da Regiao Doce oeste ao Estado do Espírito
Santo, cuja sigla será CXIJDOESTE.

Parágrafo único o protocolo de que trata o caput deste artigo e o constante
do anexo únioo, integrante desta Lei.

Art. 2° - Fica autorizam o Poder Executivo Municipal a celebrar, juntamente
ocm os de.n¬ais entes subscritores do protocolo de intenções.. O Contrato de
Consórcio Público, que trata da criação do Consórcio Público para Tratar:-onto e
Destinação Final Pdequada dos Residuos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado
do Espirito Santo - OONDOESTE o qual será reqido pela Lei Federal n°
11.107/2005 e pelo Decreto Federal n° 6.017/2007.

Art. 3° - Os valores necessários à operação e manutenção do Sistema de
tratamento e destinação final adequada dos residuos sólidos por meio do
referido oonsóroio público deverão constar, anuahrente, no orçansnto do
Murlicipio. '

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais que
se fizerem necessários ao cunprizrento desta Lei para o presente exercicio
financeiro.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições an contrário.

 -E.  SE. CIIHHÊ-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 05 de maio de 2008.

___' ., .al
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Rua Elias Lsfeväo COInag'o,65 - Centro CEP 29É'¡2III~00O Itarana ~ ES - Telefone: (27) 3720-1243
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PREFEITURA MUNKIPAI. UE ITI'-XRPLNA

LEI n°B19/2003.
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O Prefeito Mmicipal de Itarana, Estado cb Espirito $a.nt.o.

EaoosaberqueaCãnaraI›1micipalaprovmeeusancid-oasamontelei:

Art.. 1° Ficam ratificados todos os temos constantes do Protocolo de Intenções
do tbnsórcio Público Intenmmicipal para o Fortalecirrento da Produção e da
Canercializaçáo de Produtos Hortifmciígrânjeiros, cuja sigla será (DINTER.

Purágnto o referido protocolo passa a integrar a presente lei na
forma de anao único.

Art. 2° fica autorizado o Poder Executivo Iúmicipal a celebrar, juntzamente cem
os demais entes subscritores do protocolo de intençñeâ, o Contrato de
Consorcio Público, o qual será regido pela Lei Foderal 11° 11.107/2005 e pelo
Decreto Federal n° 6.0l7¡2007.

btt. 3° O Mmicipio de Itarana integrará, na condição de associado, a pessoa
jurídica suporte do contrato de consórcio público, estando autorizado õ
deliberar em conjunto oon os demais enoes subecritores do protocolo de
intenções sobre as disposições do seu estatuto, atendidas as condiçoes e
requisitos da Lei Federal n° 10.406/2002 (Crädigo Civil Brasileiml Y

Iäxágnfo Éh:La:›. a retirada do Município da associação descrita no caput
desbe artigo. depenchará de aprovação de Lei.

Art. 4° Os valores newssários para oobrir as despesas e ou investimentos
oriundos do consórcio correrão à oontâ de recursos orçamentários oonstamzes no
orçarmzmzo Mmicipal, ficando o Poder Executivo aucorim a abrir os créditos
adicionais que se fizensn necessários ao cunprímonno desta lei.

Arc. 5° - Esta lei entrará an vigor na data de sua publicação, nevogadas as
disposiçoes em oonucário.

Gabinete do Prefeito Mmicipal de Itarana¡E`S. 05 de maio de 2008.

refeito Municipal Í ~

V.

Rua Eliaà Estevão Colnago, G5 - Cenlro CEP 29620-UUU Itarana - ES - 'l`elefune: (27) 3720-1243



fpâ* '~' PREFEWURA MuN|c|PAL DE LARANJA DA TERRA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

`**”*“"' GABINETE DO PREFEITO

Ofício ng. 148/2008/GP-PMLT.

Laranja da Terra, 22 de abril de 2008.

Ao Excelentíssimo Senhor
GILSON ANTONIO DE SALES AMARO
Presidente do Ç_(_)_INTER «

Senhor Presidente,

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, Lei n°
497/2008, que RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO
com/TER E sÁ oufrrms Pfiovmêwcms, âzznzionzzziz em 11 de abri de
2008, para devidas providencias.

_ l` Sendo que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente;

//f- _V , _/¿j' ._ ,FL , *'
Í/,ríhz ñ-1-. _ af' _.f(‹«-Ã)

CLAUDIO PACUNG.
Prefeito Municipal.

-7 À I _ ___ V H ` _ _.¬.»_f__I;_ _ ,________ ¬.v. _ _ ____
avenida Luiz Obermuller Filho, n 851 - ~._.en1ro - l_omn¡o do Terro,-“ES - CEP 29.615-000.

Tele f°× ('27) 373€» I 299 f E‹Pf*-mile ~'_~z'¿;'r‹_í_×>_::'ffi='Ê?lâ1.fz:E¿f§Q.íêiiozââz¿1.9iE



¡'___¿_~ PRE|=E|TuRA Municip/ir. DE LARANJA DA TERRA
`-›¿5.., .M Esmoo oo Esr=iRn'o sânro

V f-Ó' Í - câemere oo Pnersrro
.¡. *_ .i

LEI N°.497i2008.

eArrr=icA o Przorocoto
os inrençöes oo cornren E
DÁ ourRAs Pnovioênclâs.

O Prefeito Municipal de Larania da Terra Estado do Espirito
Santo; Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam ratificados. todos os termos constantes do
Protocolo de Intenções do Consórcio Público Intermunicipal para o
Fortalecimento da Produção e da Comercialização de Produtos
Hortifrutigranjeiros, cuja sigla será COINTER.

PARÁGRAFO ÚNlC0 - O protocolo de intenções referido no
caput deste artigo passa a integrar a presente lei na forma do anexo.

Art. 2° ~ Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar.
iuntarnenie com os demais entes subscritores do protocolo de intenções. o
Contrato de Consórcio Publico. o qual será regido pela Lei Federal n° 11.107/2005
e pelo Decreto Federal n°. 6.01?/2007

Art. 3° - O municipio integrará, na condição de associado. a
pessoa iurldica suporte do contrato de consórcio publico. estando autorizado a
deliberar em coniunto com os demais entes subscriiores do protocolo de intenções

Áff/

Avenida Lui). Obermülier Filho, n° 85 - Cent-ro - l aranja da Terra/ E5 - CEP 29.615-DOO.
'Pele Fax (27) 3730-1299 - E-mail:g1.=l:`‹r×ây§;=.¿y*fz'n¬.=n‹1‹›~e«ru vz gúvgg
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_.-D PREFEITURA MuNrc|PAi_ DE LARANJA DA TERRA
_ ;= ESTADO Do EsPiRiTo SANTO

.. ._~,_., _*
NETE DO PREFEITO

sobre as disposições do seu estatuto, atendidas as condiçoes e requisitos da Lei
Federal n° 10.406¡2002 (Codigo Civil Brasileiro).

PARÁGRAFO ÚNICO -« A retirada do municipio da associação

descrita no caput deste arti

Art. 4° -
investimentos por meio do

go, dependerá de aprovaçao de lei.

Os valores necessarios a cobrir despesas e ou
consórcio, correrão à conta de recursos orçamentários

constantes do orçamento Municipal.
PARAGRAFO ÚNlC0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

o crédito adicional especie
para atender as despesas
a saber:

Orgão

Unidade Orç.
Função

008

081
20

601

0016

4.001

Subfunção
Programa
Projeto
Eiemento Despesa 333903900
Fonte de Recursos Fonte

i no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
do COiNTER neste exercicio, na dotação orçamentária

Secretaria Mun. de Des. Econ. E Meio Ambiente
Secretaria Mun. de Dës. Econ. E Meio Ambiente
Agricultura
Promoção da Prod uçäo Vegetal
Apoio ao Programa de Produção
implantação e Manutenção do COiNTER
Outros Serviços Terceiro Pessoa Juridica
005

p b) Os recursos para atender a suplementação orçamentária
serão provenientes do Superávit Financeiro do Exercicio de 2007, no valor de

R$ 5.500,00 (cinco mil e

"'''''''"Ã'§z%"i,i[â'ÍzÊz£›fz-ziúiief

quinhentos reais).
aff*

Filho, n° 85 - Lentro - Laranja da Terra/ E5 - CEP 29.615-000. -_
Tele fax.(2`7) 3736-1299 -› E-mail: goi:tn+,¬.t-:êr}Íi}icrr'r,inigicjoterro
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. -Í PREFEWURA |viuNic|PA|. DE LARANJA DA TERRAi __ ._-. . ¡

EsTADo no ESPÍRITO SANTO
._-v.

GABINETE DO PREFEITO
` if

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e
vigência a partir do dia 24 de abril de 2008,

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário.

Laranja da Terra. 11 de abrii de 2008.

-' âífff-'_. I -A -W
ci.ÁuD|o PAGUNG.
Prefeito Municipal.

Avenida Luiz Obermülier Filho. n° 85 - Centro -Laranja da 'Yerra/ES - CEP 29.615-000.
Tele fax (27) 3736-1299 - Fzmúil: gçziw-‹'=‹«-,'j* _ir-3|\¡-3d‹_i|‹f-im r_-z,`9‹_|v bi

i
i

b'í“f¿



xl.. . 3:3.. _

-.,_..;‹ \;›-.:¬-=z='q..f‹1.-.›l.¬
Hp *

MUNICÍPIO DE MA1~m¬ENÓaoLIs
Pnocuaàooruâ caem.

LEI N.° 1158/2008

“Retifica o Protocolo de intenções COINTER
e dá outras providências. "

O Prefeito Municipai de Mantenópolis, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara aprovou, e ele
sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°- Ficam ratificados todos os termos constantes do Protocolo de intenções do Consórcio
Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e da Comercialização de Produtos
Hortifrutigranjeiros, cuja sigla será COINTER.

Parágrafo Unico - O referido protocolo passa a integrar a presente lei na forma do anexo.

Art. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar. juntamente com os demais
entes subscritores do protocolo de intenções. o Contrato de Consórcio Público, o qual será
regido pela Lei Federal n° 11.'lO?í2005 e pelo Decreto Federal n°. 6.017/2007.

Art 3° - O municipio de Mantenópolis integrará, na condição de associado. a pessoa juridica
suporte de contrato de consórcio público, estando autorizado a deliberar em conjunto com os
demais entes subscritores de protocolo de intenções sobre as disposições do seu estatuto,
atendidas as condições e requisitos da Lei Federal n°. 10.406l'2002 (Código Civil Brasileiro).

Parágrafo único - A retirada do municipio da associação descrita no caput deste artigo,
dependerá de aprovação de lei.

Art. 4° - Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por meio do consórcio,
correrão à conta de recursos orçamentários constantes do orçamento municipal, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicional que se fizerem necessários ao
cumpnmento desta lei.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a data
de 24 de abril de 2008.

Art.. 6° - Revogam~se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,06 de maio de 2008.

af?
ERNESTO PAIZANTE PEREIRA
Prefeito Municipal

Publicado em 06/05/2008.
Registrado as fls.

Livro n°

.?,_N_w



PREFEITURA Muuxcnwm. DE MARILÃNDIA-
Es.

GABINETE DO PREFEITO
Rua Ângela Savergnini, 93 › CEP 29725-ooo - Marilândia - Es

Fa×:3124-1294 - Telefone: 3?24‹-1201
E-mail.: marilandia@edintemet.Corn.br

LEI N' 777, de 29 do abril de 2008.

EMENTA: Ratillca o Protocolo de intenções do
COINTER e dá ou ires Providèmzlas.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, faz
saber que a Cámara Municipal, Aprovou e Eu Ssmciono a seguinte Lei:

Art. 1°: Ficam ratificados todos os termos constantes do
Protocolo de Intenções do Consórcio Público lntennunicipai para o
Fortalecimento da Produção c da Comercialização de 1-'rodutos
Hortifrutigranjeiros, cuja sigla será COINTER.

l

Parágrafo Único: O referido protocolo passa a lr1t.eg1'ar a
presente lei na forma do anexo.

Art. 2°: Fica autorizado 0 Poder Executivo Municipal et c‹=:lf›l›rar,
juntamente com os demais entes suhscrltos do protocolo dc iliteiições. 0
Contmto dc Consórcio Público. o qual será regido pela Lei Federal n°
11.107]-'2005 e pelo Decreto Federal n° 6.0l7¡"2007.

Art. 3°; O Municipio de Marilândia integrará, no condição dc
asaociado, a pessoa jurldlcs suporte do contrato de consórcio público, estando
autorizado a deliberar cm conjunto com os demais emos suliscriloros do
protocolo dc intenções sobre as disposições do seu estatuto, atendidas as
flflndicõcs e requisitos da ml Federal fr' 1o.4oo;*¿oo2 (código civil ral-asilfllrøi.

Pa:-ip-afo Único: A retirada do município da associação descrita
no caput deste artigo, dependerá de aprovação do lcl.

_ Art. 4°: Os valores necessários a cobrir despesas e ou
investimentos por meio do consórcio, .riloa como do recursos
orçamentários constantes no orçame cipal, ficando o Poder Executivo
autorizado a abrir os creditos ze-âzfiz'-" als que se fizerem necessários ao
cumprimento desta Lei.

11
` E r _.'
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._ l . PREFEITURA MUNICIPAL nE MAR1|_ÃNo1A~
ES.\.t'?..«. .l.'¬'. oàomere oo PREFE1ro

` , ; Y: Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 297254300 ~ Marilândia - ES
*--- " rõ×z3v2-z-1294 ~ Telefzznez 37244201

Email.: marilandla@edinternet.com.br
Inf* i L- ' __ __¬“"'1r' ' ' __ .J

Art. 5°: Esta Lei entrará cm vigor cm 24 de abril de 2008,
revogadas as disposições cm contrário.

Regi.atre~so. Publique-se. Cumpra-ae.

Marilândia/EIS, 29 de abril ri ' 008.

OSMA NI
Prefeito Municipal

Registrada na Slilii/[AD
Da P.M.M. Em,
29/04/2008

Data de Publicação

*íléà';i“.r;z*`ëtfi“&¡°J.$“›7täl.*›5l'E
oe u›.nn.Am›u\ Esvlnrro :MNTO
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1›REi‹¬EiTuRÀ MUMCIPAL DE PANCAS
' it.s'1'.à oo Do i‹:si>iRi{ro S»x.Nf§o_ W í _í

LEI N°. l02l/2008 de 15 de abril do 2008.

Ari. 1"

\

Art. 2"

Art. 3°

›--~‹---_...__-¬._.i_......__í'_ Y __ V_.¬¬..‹_-.¬....._.... , wo... _ v._.__--¬. _.._i_.. . ._ _. .¬__z_z,_z___¬__.....,.._ __

~-iàz\'i'i.i›¬i‹?.z\ o Pizorocono DE izwowcózs
PARA coNs¬m¬UiÇÃo no cor-rsoncio
i›1'1Bi,ico 1:NTE.mv1UNic.r1>AL PARA o
FORTALECIMENTQ HA PRODUÇÃO E
(:<›MER‹:i.à.1,¡zA(:Ã0 na PRODUTOS
i_i0RT1FRU1'1{;RANJE1ROS DENoi\»1INADO
cowrizn E i›Á ournzàs PROVIDÊNCIAS.”

o PREi‹'iti'ro no muwicírio DE PANCAS,
Estado do E-czpàriâo Santo, Faço saber que a Câmara
lviunicipal aprovou e eu Sanoiono a seguinte Lei:

Ficam râitiíicados todos os tcrinoâ coxisieintos do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público- intermunicipal para o formlooiniciito da produção ‹.~ da

comeroiaiizaçäo de produtos hortifrutigranjeiros denominado COINTER.

Parágrafo único - O protocolo de intenções integra a presente lei em forma do

anexo.

Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar, juntamente com os demais
entes subscritores do protocolo de intenções, 0 Contrato de Consórcio Público, o

qual será regido pela Lei Federal n° 111107/2005 4: pelo Decreto Federal n°

ó oiifzom. `
O Municipio de Pancas integrará; na condição de associado, a pessoa jurídica
suporte: do contrato do consórcio público estando autorizado a deliberar em

conjunto com os demais entes subscrizores do protocolo de intenções sobre as
disposições de seu estatuto, atendidas as condições ‹: requisitos da Lei Federal N”-
l0.406/20()2 (Código Civil Brasileiro).

Parágrafo únii-.o ‹~ A retirada do municipio da associação descrita no capa! do

presente amigo dcapendcrá do omni-i-f.m;.ã‹› li:¿¿i.~âlatêva

H-l Ml,'¬\¿iC`lP.'\1 i\`° li')2§ ZIJOS HI: 15 l.'Jl~ ;'\.}šRll, Dl' Ziifl-si `|{.\l›li^›lL'_-\ H E*R('Ii .°<_'\)l_(J l.Jl'. li\"i'l5;"¬'Ç£'>I{.\ l".-Hi.-E (`£`.'i\'.\'l'l'I`l›ÍÍ_`Í\iJ

'oo u'›z\'.'~‹'›¡~=.i':~› H"¡z"â_¿|."‹› ¡=\"H~!¡~ss ~.-:L:i'\: |".!z' 1 11 '='›i›:'1 \.‹.f›'-L i*-.ra-\ zw. |z\ â-i:‹'›|›~'‹, 'xo | â'-›\-1:-iara.-\.¡.¡:-'.Wii- ul-
1'-mm1'1'‹'>:¬'m›l‹'i'I1-'R›-'¡'i‹êi‹ miizil ‹›=; |›i~›‹‹_\\iâ\ ~.h|.‹‹':›|\ 1 1-R h |›`\\‹'z.‹ LE \x|‹1:r› mr-w‹'| \*.<“
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS
.ESTADO no Esvmrro gégigfifof

Art. 4° Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por meio do consórcio,

correrão à oonta de recursos orçânienzàrios constantes dos orçamentos do

Municipio.

Art.. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6" Revogain-se as disposições em contrario

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 15 dias do mês de abril do 2008.

_ \
AN{)RE ," H .z .. OS `

V 1refeiâo Municipa

m=;o1sTR.â.oA E PyB_L1c;›..o.‹\,.zf~'=A ozxfm güpim-
I/ E

Q/
. 7 / ' ,I . 'ÍjmADÍ

C efe de Gabinete

Li-Li Ml UHF \l N” ii!!! 2‹f|:«‹ nf- ¬ mz -._›,‹:e:: :si .W-z \ | ‹ ~. ‹~ z›;zz‹¡‹1i|›i‹'›¡z¡› |\'i 'r;y‹;¬fu-,u gw-,z \V L--‹¡_\,‹;i¡'¡›¡-1 ¡.-*Ni
\`\t› ‹ -\\'*;›'i> "'› '›I PII'.. '- | f -~_ , .› ¡ ›i ['\'z`;.[¿\rs '-..;r'¡¡=\; ='\v .› ii 5.-.'.'¡ ¬. ,r~."._‹r.'n sz -. :".;.'z:a¡< T..--. ;: \\|:r:2(-1\:.*'\("\‹\ zw_ _ _ _ , .

PR(Í*D`l"i`<)S1lÚR`i`Il:§šL"i`iül{.-E'~ÉiF.l5iUIi l)i{?~J{\:\!l.\` LW: i_`(Í'[.`\ 5`l Ef fi ih j,\í*›i l°R\\`-`l!)l‹"\'(.`E \S" '
. l i

. ä 1



5 Javi*-'-ff._. 'M1111 _ ,
í; Âfirzfmiurâi ñefljañšfzí

` u Esuuo no kselmru sima
.,.¬

LEI N' 1034/2008
R.-mncâ o Pnofocozo DE INTENÇÕES Do
convrex - cnfvsóxclo PÚBLICO
1NT£RMizwfc11jzi¿ PAJL4 0 FORTALECJMENTU
.ei mam,-'ç*.~‹o E COMERCIALIZAÇÃO DE
mam-'ros zzoerrmvrfaxâmƒezeos E DÁ
ozmus Pao vmâwclzâs.

IO Prefliro Mwnz-:pal de Sama Maria de ./efióá, Enade do Espi'riia Sama.

Faço saber que ii Cámara 1\‹1'z‹1:i:~i]m;fl aprovou e eu szmctona a .seguime Lei:

\Art. 1°. Ficam ranjficados todos as re:-mo: corieiimres do Protocolo de
Intenções do Comércio Público lnrermunicipal para o Forralecimehio da Produção e da
Cømørcializacãa de Produrm' lƒorr¿.¬$~uríg›-wyf'ei'ros, cuja .sigla será COIƒV'TEl¬1

_ Parágrafo Único O refierido ;›rorocol‹› passa a E/alegrar af presente Lei na
forma do Anexo Uiiice.

Ari. 2°. Fica autorizado e Chefe do Puder Executivo Municipal af celebrar,
.lwlfifflffflff 00"! M demais entes mzmiczpuís suhscrirores do protocolo de intenções. o Com?-aro de
Consórcio Público: zz qual xará regido pela Lei Federal rf H.l07z'2005 e pelo Decreto Federal ri'
6 0.1' I‹'/200? ¡

An. 3°, O Mumeijmb de Senra Maria de Jetibá imegrará, na condição de
QSSOCÍGIÍG, (1 peäsoä jw'ídÍci.'I swportë Jo. Contrato de comércio público, eyífmdo autorizado a
deliberar em eonjzmro com cx: z1'emais eme; subscriroreú- de protocolo' de intenções sobre as
disposições do seu Es!atuz'o_ atendidas as condições e reqidsitos da Lei Federal ri” 10.406/2002
(Código Civil Brasileiro). V

Parágrafo Única A A refinada do Mum'cipio_ da Ássecíaçäo descrita na
tapa! deste Artigo dependerá de oprevú-ção de Lei. `

-f !
Art. 4°. Os valores necessários para r:ol›rir despesàs e/ou im›esn`menfu.v por

meio do Consórcio, correrão à como de recursos orçamenrários corzsfúnies rio Orçamento Mumbipni,
ficando o Poder Elreeuiivo aziiorizado a abrir os crëdizes azliciçmais que se fizerem necessário: ao
eurnprímenlo desta Lei.

Art. 5”. Esta Lei entrará em vigor em 24 de Abri! de 2008, revogada: us
dispmições em cofzmi›~.f`o. E

l
IArt. 6°. Revogam-se as disposiçõew em contrário. I

iRegistre-se. Publique àe. Cumpre-se

szzmzz .~f:‹sFi‹Ê ez zziàú-'):.s: 23 de zu»-ii de zone.
Í
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LEI N° 1.aezl2ooa
RATlFicA o PRO°iocoLo DE lmençóiës D0
column E DA OUTRAS PRo\/luENC.iAs

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais;

Faço saber que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei '

Art. 1.' Ficam ratificados todos os tennos constantes do Protocolo de
intenções do Consórcio Público intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e
da Comercialização de Produtos Hortiirutigranjeiroâ. cuia sigla será COlNTER.

Parágrafo Único. O ralefido protocolo passa a integfai a presente Lei.
na forma do anexø.

Art. 2.° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal al celebrar,
iuntamente com os demais entes subscrltoies do protocolo de intenções, 0 Contrato
de Consórcio Público, o qual será regido pela Lei Federal n° 11.10?/2005 e pelo
Decreto Federal n° õ.O17l200'r'_

1 Art. 3.° O Municipio de Santa Teresa integrará, na condição de
associado. a pessoa iuridica suporte do contrato de consórcio público, estando
autorizado a deliberar em coniunto com os demais entes subscritores do protocolo
de intenções sobre as disposições do seu estatuto. atendidas as condições e
requisitos da Lei Federal n° 10.-40612002 (Código Civil Brasileiro).

Parágrafo Único. A retirada do Municipio da associação descrita no
caput deste artigo, dependerá de aprovação de Lei.

Ari. 4.° Os valores necessários a cobrir de-,spesas e ou investimentos
por meio do consórcio. correrão à conta de recursos orçamentários constantes no
orçamento Municipal, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos
adicionais que se fizerem necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 5.' ‹ Esta Lai entra em vigor na data de sua publicação. revogando
a Lei Municipal n° 1.812/2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa. Estado do Espirito
Santo. em 18 de abril de 2008. _`

‹3lL8ON ANTO SALES AMAROPRE-.FEI MUNICIPAL

Rue Darly Nerty Vervloet, 446 ~ CEP 29ti50~00O - Santa Teresa - ES
Telefax. (ZY) 3259-1370 - CI§lPJ 2716? 444/0001'-72i i fk ¬
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE
Av. Honorio Frag;t_ 538 - Centro - São Domingos do Norte - ES - (IEP 297454l(lU

'Í`i,-;lcf:;1x^ (027) 742 I2 l9 - telefono ([127) 742 I266›' I2 Ifi 1' I I88
CNPJ 3ó.35o_3 tlttiotll-72

LEI N" 518, DE 05 DE MAIO DE 2008.

RATIFI(Í¿~\ O PROTOCOLO DI;
IN"l`E?\'(r`()l~ÍS DO _COlNTER E DA
Oli'I`R/\S PROVIDÊNCIAS.

A Prefeitzt Municipal de São Diuniu¿¿os do Miner Estado do Espirito
Santo, faco saber que a Câmara Municipal aprovou c eu sanciono rt seguinte L.ei:

Art l° Ficam iatificados todos os termos constantes do Protocolo dc
Intenções do (íonsórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e da
Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros. cuja sigla será COINTER.

Parágrafo único. O referido protocolo passa a integrar a presente lei na
forma do anexo.

Art. 2°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celel›rar_
Juntamente com os demais entes subscritores do protocolo de intenções, o Contrato de
Consórcio Publico, o qual será regido pela l..ei Federal n° l l I07/2005 e pelo Decreto
Federal n° ó.Ol7!2007_

Art. 3°. Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por
meio do referido consórcio público correrão ai conta de recursos orçamentários
constantes no orçamento Municipal¬ ficando o Poder Executitfo autorizado a abrir os
créditos adicionais que se lizerem necessarios ao cumprimento desta lei

Art. 4° Fica criada a Associação Publica denominada Consorcio Publico
Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos
Hortifrutigranjeiros, cuja sigla será COINTER.

Arto 5°t O COINTER é constituido sob a forma de Associação Pública
com personalidade juridica de direito publico. autonomia administrativa e financeira,
sede e foro na cidade de Colatina/ES, prazo indeterminado de duração e de
caracteristica multifuncional com Fundamento legal no § l° do artigo 1° e inciso I do
artigo 6°, ambos da Lei Federal n° ll_l07/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) e do
inciso IV do artigo 41 da Lei Federal n° 10.406/02 (Codigo Civil Brasileiro).

Art. 6° O COINTER integra a Administração Indireta do Poder
Executivo deste Municipio e tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos
entes consorciados na implantação e execução de suas politicas publicas, conforme os
objetivos pactuados.

Art 7°. O Estatuto do COINTER, a ser aprovado por sua Assembleia
Geral, disporá sobre sua estrutura, Funcionamento, atribuições e quadro dc pessoal.

Art. 8°i São objetivos do (`()lNTER¬ aleni de outros que vierem a ser
definidos posteriormente pela As.~âornbleia Geral s

l - defender, ampliar, promover a interação, fortalecer e desenvolver a
capacidade administrativa, técnica e tinanceira da Produção e Comercialização
hortifrutigranjeira dos Municipios que integram o COINTER,

¡-i~,« J
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CNPJ 3o.3S(l.3 ll/(1001-72

'II › a adoção de medidas conjuntas, por todas as partes celebramos,
tendentes it elaboração de projeto executivo para a gestão da CEASA NOROESTE:

Ill - colaborar e cooperar com os Poderes Legislativos-e Executivos
Municipais, na adoção de medidas legislativas que concorram para o aperfeiçoamento e
fortalecimento do setor produtivo rural no que tange à comercialização, padronização e
melhoria da qualidade na oferta de produtos hortifmtigranjciros,

IV - a gestão associada de serviços públicos;

V - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução
de obras e o fomecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes
consorciados:

Vl - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos E
equipamentos inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico E
de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

Vll ~ a produção de informações ou de estudos técnicos;
Vlll - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do

meiu-ambiente;

IX - o exercicio de funções no sislelna de gerenciamento de rt!Curs0S
hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas;

X - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações
entre os entes consorciados.

Xl - a gestão e a proteção de patrimonio urbanístico. paisagístico ou
turístico comum.

, Xll - o fornecimento de assistência técnica. extensão, treinamento.
pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e agrário;

Xlll - as ações e politicas de desenvolvimento urbano, rural. socio-
econômico local e regional;

XIV - o exercicirrde competências pertencentes aos entes da Federação
nos termos de autorização ou delegação.

Art. 9°. O patrimônio do COINTER será constituido:

I - os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo;

ll ‹ os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas.
privadas e por particulares

Parágrafo único. Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta
somente serão revertidos ao ente consorciado. sua cota parte. por ocasião da extinção do
consórcio.

Arte 10 (`onstituem receitas do COINTER

I -- as receitas decorrentes de contratos. de Rateio. contratos dc programa.
convênios ou acordos lirmados;

v'¬¿ ¿
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE SAO DOMINGOS DO NORTE
Av. Honório F`mg;1_ 5321 ~ Centro ~ São Domingos do Norte - - (ÍEP 29745-MIG

TClC1`3:<1(()27) 742 1219 - tülcfonc (027) T-12 l2(¬›‹'àf lllõi HRK
CN PJ 36 }5(_}.3Í2¡()l)()l-72

Il -- as receitas oriundas dos pagamentos de tarifas ou taxas provenientes
do uso e comerciaiização na CEASA NOROESTE;

III! as receitas decorrentes da cornerciatização de produtos recicláveis;
1V« as receitas geradas pela aplicação de novas tecnologias no processo

de transporte, zftrmazenamento, negociação e comercialização de produtos
hortifiutigranjeiros;

V - as receitas decorrentes de aplicações financeiras;

VE -~ outras receitas definidos em seu estatuto.
Art. 11o O Poder Executivo criará dotaçao orçamentária cspeciñca para

custeio das despesas telativas à. criação, administração e manutenção do COINTER.

Art. 12. Esta ici entre em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos em 02 de abro de 2908, rc\‹=ogad.as as disposições em contrário

í'ub1io,oe-se (`unâ_oa`a-Re

Gabinete da Pretcita Nltlnicipai, Êlào I,)omšng‹;1s cio Norte ES.. G5 de
maio de 2008.

_' ,.¡ › '
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PUb¡¡€ë<«'0 110 Quadro de Avisos
no Àrrío da Prefeitura Mumci»
pal de São Domingos do Norte.
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¿›.¬.._. Mg;Prefeitura Municinal de São Gabriel da Palha
Estâoo oo Esplnno smto
Í.ci N.” l.lHll, du 22 tl‹_'t1Il|'iltI‹:Z(lÍl8

ltzâtit`l‹'u u Protocolo de Imeuçüos do (_`‹›n_×‹'›r‹-i‹z l'ú|›lit~o !ntt~rmlmí‹:i¡›z\l Para 0 Fot'tztIcci|ncrm›
da l'r‹›duç:'t‹› L- tl-zu Con1‹¬rcíallza‹;âo flo Produtos [lurtil`rutigmnjc_ir‹›_‹ -

(Ínlntcr c Dá Outras Providências.

A PRt‹II‹`EI"l"A I\lUNlC'lF'_-\I_ DE SÃO G.-$.IiI¢lE|z lift l'Al,H»\, :lu PÍ.sta‹l‹'› do E-rmlritn 5anm¬ no
uso do suas atribuições legal.: u na l'm-mu do art. ?ll. lnctéu \='t|t, da Lvl (Jrgãnlm do Município dc São
Gabriel da Palha: I‹`:1‹;o snhcr que a C'?nnnra .'W|r|n`cipal :1pro\'ou c cu ›sunciun‹› a .seguinte Lui:

Art. l° _ Ficam nttltlczizloâ rotlos os termos cottstzzttteê, do l'mtocolo :le llttelt-ções do Cfonsórclo
Ptll_1llt;o lnlcrmuniclpel prtra o Fortalecimento tlzt l°rotluçã‹› e da ('o›nercíztlizâu;ão de l'rodu1os
llmtífi*utlgrunjei|'os, cuja sigla scrtl COINTER.

P:zl'ágr'‹ltlt~ único _ O rcfcrltlo pr‹;›t‹?›c‹í›lo ¡_u.<.sa ú íztteglzâr .fz presente lcl.

Art. 2° _ Fire âllltftrimdo o Potlcr l'w‹.:cut¡~.-‹› *Aun-;t lpàll za cell.-l_-›t^al-_ _juman1cn1c com os demais ‹:ntc~.=
subscmorcz do protocolo dc intenções. o (.`omrato de (.Í‹.~nsÓrf;lo Público, o qual será rcglclo pela Lei
Fetler-_ll 11° l i.lll7f'2005 e pelo Decreto Fctleral 1-1” 6.0l 7f200?.

A rt. 3° _ Os valores. ncl.~es.~::'1l-í‹1.s rt' colwir tlt›..~â¡1t>szt.~; e ou inv¢sti:m›|›ms por melo do referido ‹.-or_.âz`wrcln
pl'1l;›liuu c«;›m;^r¿l0 al contat tlc recursos r=t'ç;1tm:/1Izãr'l‹?›~; uon.~,l¡mh_-> ‹_1rt,*ê1rm_-ltlo .\flum‹.ip:tl. llcumlo o
l'fJ‹l‹'-r &.\~.:t~utlvo étulorizzttlo u abrir to u'L"'tla`1‹.›..×' é=tllul‹.umlõ que :lu llzutcltt nucfmzâlrloà. :to
cum|›rilm,=l1lotlestêl lei.

Art. 4" . Fica ‹_:l'íê1tlu tl ¡\ssot'lé:ção Pública clvttolttíltaíla Cottsórcio Público lntet't1:t1|¡lci¡;›nl para 0
l*`nrlalcci1ncnto tlàt l"rotluç:"m e C`omez'cl¡tliZ¡1Çño de Pro‹luto:›' l¬lortil`¡'|1tlglmnjeiros. cuja sigla
sem COINTER.

.=\rt_ 5° , O t`ÍO§'NTlÍR Õ ll‹_'z¡15l¡tu|'dn sola .1 í`¡›l'm..t de A_<wci.*lgão Pt`|l›l`‹:‹-1 com nel-sollsllldatle jurldlczl
de direito ptfllnlíco. étutonolultt zullnlnistrâltivzt c llrlulluciru, .àctle t: f`o|'t= no citlutlu dc Colextíml-'ES_
pra?o lrttíotcrtnioztdo de dtlração e de t*;tt'¿âcle1'l_stit-tt mttltíltlncltmàtl com llmtlttmento legal no I” do
artigo l° c lnclso l do migo 6°. :ambos da lrzí l~`t-dera! ra” l l .ltl?.f"3lj><.l5 (Lei dos Cortsórclos Públlcos)
e Llo inciso IV du artigo ill do lei Fetleréll 11° lO.4(.lóJf)2 (Cfutllgo lflvíl F3rétsíleiro_).

z\rI. 6° _ ll) L"ÍOlN'l'lf.R lotcgr:-1 rt »\tJmlnl¬'tr-;tç.`lo lntllrcta do Poder l'~.\‹:ct:ri\:c› deste Município e tem
por llnalitlzâtlfz às rctfllzàlção dos íntctwsâcs colmlns do-.ê com c‹.›zw.lru`;1\lt›>' na implanl.-1‹,~ão c cxcclzção
de àuatà pollllcâlà pt'zL¬llcé|s. L;oul`orn'l‹.' os t'›lJjutÍ\=‹_1.~'› ¡lâtctl:z1tl‹_›à.

/\1'I 7° _ O l.-lstatuto do C_.`()ll\l`l›lil‹l, tl ser ztprovz›tl‹› por sua _~*\s_~;‹:mIwléíà| Gzrrzll. tlÍ.~.purzl sobre _~'L|zl
estrutura, tilltciottzrxmcnto, atribuições e qlmdm tle pe-.=w‹›z1l

Art. 8" . .'_\`flo oltjetivns do (_'f)ll\“l`líl‹l, ztlcífm tlt- t›utro.× que vlurfrm àt ser ‹J›_›l":nltl<›.=ó posteriomtunm pela
Assefnblèlzt Gcral:



. -¡_~ Q
¿_.,,,, .

Prefeitura Municinal da São Gabriel da Palha
ESTADO oo EsPIR|To SANTO

I . d‹:t'uu\|z-r. mnplízuz ¡âmm.>\-cr zr i|uz.-1'aç:`*.u. f`ur¡:1Ic‹.-urc dcz,un\-‹¬1\'ur z| cap:1ci‹.Iadc adrniniszrativân.
técnica c fin:-1m;cirà\ da lírgzduçáo z: C'u|nc|'c|â\Ii:.ução hortifi^uIig1'êu1_ic[ra dns Municípios que ¡|xícgm|n
0 COÍN l'I¿R¿
U _ 21-zldnçãu de |n‹:<IidnS €u|1jumàu=, por todas as pzmcs culchràrxíuà, tendentes :fx claburérção du projclo
cxzêcutívu pura a ge..s1z`in da C`FAS.=\ N(`J¡((_)l¿STF; '

HI . culnhorar e c‹;›opcr.~u' cum us P‹;=u‹.-ras Í..ugis!au\*u.~. c Dwculivos f\-Iumcipuis, na udnção de
mcdidâns icgi.»|arí\›as que cuncurmru pur:-1 0 aperf`ciçuumcuIo c- 1*`orm|ecimcnl‹› do sclnr produtivo
rural no que tange à c=:›u1urci.1Iizziçz`1u. pa<Ir‹:|~.ímçãu e mcihuria du é|u'.1lidé|‹.ic na ‹;›1`à-em dc produtos
hurtÍfi'ulig|'anjcí|'os;

IV .u gestão associada de zâurviçúâ púb|'iuus:

V . a prcsluçäo de serviços, inclusive de assislérlcza técnica. u execução de obras c u t`çJru¢*cin1cm‹'› de
hcus z`‹ udminíslraçñcz direta ou indireta dus cmcs cunsorciadm;

Vl <› cumparxilhzuneruo uu o usu em comum do in.sIrumrnu;›_»- e cquip-un1cmz›.~‹, inclusive de gestão,
dc |Ha\flL1I¢nÇñ‹1. dc u|I`or|uÍuiu;1, dc pussml técnicn c de procedirmmms do lícitaçãu e dc admissão dc
pcssuu

VII . a produção de íul'urmaçücs uu dc estudos técuico_¬~;

VIII . a prmnoção do uso raciuual um rccurâm. naturais c a prrucçãu do meio-ambiente;

IX 0 uxcrc-il:-io de f-`um,¬ues ru) .siflclna dg wíumculu dg M-.ur5u× hu;íricu.~; que lhe tcnhum âidu
delegadas ou nutu:'izad.1s; _ (itO «-5

X . C: :apoio c u fomz-um du intzz-rcâimhíu du cxpcriénciâxs z: do inforrnações entre os entes
firmlsorcíados;

XI . n gestão c a prunrção de p.'1tríu1‹'.›uio urI_¬zzn¡_‹rj‹;u_ p:u~;«.15í.×'lico uu turízlicn comum;

XII . n t`:'›m‹fcírncn|n de usaâi.-=rô:1cíu técnica: c.\:c1\.s&‹¬. 1:»-iu:1|ncnln_. pu.-sz|Lu`sn e descnvulvixncnm
urbano, rural c agrário;

XIII. as ações e políticas de dcsenvolvíuucmu urlmnu, rural, .sÓcio~uuunôm¡cn local e r'‹:gi‹›nê1I;

XIV . u exercício de cor1'\|1ct‹5ucius pcrlcm:‹;urcs uns cruas da Fcd‹:r;z`.;`u› nos ‹er|n‹.1~:. de autoriraçäo
uu dCh:guç;ãü.

Au. 9°. O pazrimônio do COINTER .será con.¬-Lítuído;

1 . os hcns u dirciws que vier a adquirir a qualquer lituio; ”
1Í'_'
N
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Prefeitura Municlual rIe,São Gabriel ria Palha

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

il _ os bcns e dirciiuz. que lhe Fm:-.na \Iu.~idu.‹. ¡¬ú›|'c|1iidadCs publicas, p.r'i\~'mi:1s c por parii‹:L|Iares_

Par';1¿;›'âii`u único - Os bens c Llircilmâ aulquiridnfi dv l1›|-mu z\_=u_¡uurú, .-.muumc serão r‹:vurlidu.s ao uruc
uunsúrciíidu, :zuu cota parir. pzrz-u‹_;1sràu dz: c.\i¡r1*;ã0 di" \`W1›“*Ú1`C¡0-

An. JO _ Cúnsrituem zuccitas do (ÍOINTER1

l _ as rcceiius Llucorrcrrtcs de curairzlizfâs dc Râuciu. cunuúios de pruyzuuú. crzuvênius uu acordos
firnwdos: _

II A-«N reczfiizrs uríundm: dos pzrgunrcmns uz: lurii`as ou raxus pmvc|1ic|1i‹:› du um e corirczuiàrii/ação na
L"Er\Sr\ N(`JRi`JES`I`E;

III _ as receitas dccr›rrunir;:. da c‹;›rne|^ciz1Iizâ1ç.'iu de produtos rwiclávcis;

IV . _-rs uâcz-.iins gcr.'-idas ¡'›ci.r aplicação de umaz iccn‹,›lu¿1¡.1.~¡ uu processo dc uunspwic.
armamcnamcrrtcr, rreguciuçãu c â:on1e|'ciâ‹li¿aç;`|(› «lc ¡u'r›duir›s hortiii'|.iligi';1r1_jc¡r‹'›51

V . as mcrriià-rs Llccurrciilcs de ap|icuç:`›us líilmicfirârsâ

\-'I _ u1ilr'as1'‹:c‹.'íi;=_.~; dufrriidas cm suu cõiéuulo.

r\rt_ Il _ O Puder [Ê.\'cru1ivn criârrá rkniuçflø =¬rçàu11‹z¬‹1iúr1à| ‹.~z¡1c‹.íi'r¢u para custciu das rlespeóas
rclfiuvas ir criação, aclmínistraçãm c mauuicuçln du CUIN iL`R.

Art. 12 _ Esta: lc-i cnlra em vigor na dam dèffiuu pubIii;uç¡`i‹.I.

Ari. I3 _ Rcvogam-.=¡ca1s diz.puzâEç‹`5c_~; em crmlráno.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. _

Gabinete da Í'|'cll:ila 1 `c¡pul de São Gabríci da Pérlhzr, en1_22 de ahrii de 3008.“v__ ___¿/,___ _/
rx* I ñ{l{L1 \ VI \ 'Í`S'Í`_FÍ LESSA' ,›rQL'|‹_. ' z _ .zuz

I'rci`cim Municipal

Publicada lu-:sia Sccrciaiía Municipal iii:/z}_g__r_¡_r_¡¿1¡.~zt|.u;.”i‹w. uu du1:\:zupra_

I' ë / l c.\u.u Doz\{1f,*Ê1To<¢ ,\nu~u
Scc|'elár 0 Municipal de Adnrinistraçñn

«___ __,

.II `\_ \ '

UI _ Q
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râstâpo Do Esrirtno sAr×rT‹›

LEI N_° 453/2008.

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇOES DO
COINTER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Roque do Canaã. Estado do Espirito Santo:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam ratificados todos os temtos constantes do Protocolo de
Intenções do Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimento da Produção e da
Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros. cuja sigla será COINTER.

PARÁGRAFO ÚNICO - O protocolo de intenções referido no caput deste
artigo passa a integrar a presente lei na forma do anexo.

Art. 2° - Fica autorizado o- Poder Executivo Municipal a celebrar
juntamente com os demais entes subscritores do protocolo de intenções. 0 Contrato de
Consorcio Público, 0 qual será regido pela Lei Federal n° 11.10?/2005 e pelo Decreto
Federal n° 6.017/2007.

Art. 3° - O municipio integrará. na condição de associado, a pessoa
juridica suporte do contrato de consórcio público. estando autorizado a deliberar em
conjunto com os demais entes subscritores do protocolo de intenções sobre as
disposições do seu estatuto, atendidas as condições e requisitos da Lei Federal n°
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro).

' PARÁGRAFO ÚNICO - A retirada do municipio da associação descrita
no caput deste artigo. dependerá de aprovação de lei.

Art. 4° - Os valores necessários a cobrir despesas e ou investimentos por
meio do consórcio. correrão à conta de recursos orçamentários constantes clo
orçamento Municipal

PARAGRAFO ÚNICO - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
crédito adicional especial no valor de R$ 5.500.00 (cinco mil e quinhentos reais) para
atender as despesas do COlNTER neste exercicio. na dotação orçamentária a saber:

a) 008 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
001 - Coordenação Geral
20 - Agricultura
601 - Promoção da Produção Vegetal
0042 - Gestão e Apoio Administrativo
00B.001.20.60100424001- Implantação e Manutenção do

COINTER

Rua I.ourcr1çc RoIdi_ 88 - Bairro São Roquinhu
CEP: 29665-000 ~ Telefax (027) _l729‹ I300 - (_"NP.l (MF) ll I .nI3.8ó5*(JOIlI-TI São Roque do Canaã - Eb

I ¡ Í? ^×_ j .__
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3.3.3.90.39.000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica RS
5.500,00

Fonte 100

b) Os recursos para atender a suplementação orçamentária serao
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 24 de abrii de 2008, revogadas as disposições em contrário.

São Roque do Canaã, 15 de abri! de 2008.

|_ J _:Í)

' z_3>ci¿i" ¿í 'ii'PAi_|viERmoo Auromo BARATELA
Przizrsiro Mu|~ucir›AL

Rua Lourenço Koldi. 88 - Bairro São Roquinhn _ _
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LE! N 62rt .4/zrios

RAT1'FicA O PROTOCOLO De tN'r1:NÇÓEs
no COINTER E DA OUTRAS
t=Rovu›ÊN‹.ft.zts
tt Prefeito Municipal de Vila Pavão. Estado do
Espirito Santo. no uso dc suas atribuições legais.
meu suerte Quiz A cÃM.âtu. MUONICIPAL
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUlN'l`E
LEI:

Art. 1° - Ficaram ratiticadus todos oz; termos constantes do protocolo de Intenção
do Consórcio Público lntcrrnunicipal para o Fortalecimento da Produção c da
Comercialização de Produtos Hortifrutigranjeiros. cuja sigla será COINTER.

Parágrafo Único - o referido protocolo passa a integrar a presente lei na Forma do
anexo.

Art.2" - Fica autorizatlo o Poder iílxet.-utitro Municipal a celebrar. juntamente com
os demais estes suhscritores do protocolo de intertçñes. u Contrato de Consorcio Público. o
qual será regido pela Lei Federal rt” l l.l(17:'2i)t)ñ e pelo Decreto Federal n° 6.017/2007.

Art.3° - O municipio de Vila Pavão integrará. na condição de associado. a pessoa
jurídica suporte do contrato de crziisoi-cio público. estando autorizado ex deliberar em conjunto
com os demais estes subscritores do protocolo de intenção sobre as disposições do seu
estatuto. atendidas as condicoes e requisitos da Lei Federal n'"`l0.40(›r'2t102{(Íodigo Civil
Brasileiro).

Parágrafo Único ~ A retirada do municipio da associação descrita no caput deste
artigo. depender-a de aprovação de Lei.

Art.-1° ~ Os valores necessarios a cobrir despesas c ou investimentos por meio do
consórcio. correrão a conta de recursos orçamentários constantes orçamento Municipal.
ficando o Poder Executivo autorizado a abrir os creditos adicionais que se fizeiem necessários
ao cumprimento desta Lei. Y

Art. 5° ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão. listado do Espirito Santo. aos 30
dias do mês de abril de 2008.
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